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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

TERRITÓRIO FEDERAL DO AMAPÁ 

Decreto n9 1 de 24 de Julho de 1964 

Nc:? 5120 Ma capá, 24 de Março de 1988 - 5~ -F eira 

c~'v ,·rn.u!~'!" dn "[t.,•r r· il l; l i l) 
llr . IORCI' ';ll\',\ :J.\ CPST.\ 

Che ( u de Cab incte do Gov e rnado r 
Sr. EI>I·'REDO FCL I X T,\VORA GO~SALVf::S 

SECRETARIADO 
SccreL ~ri o dP Admi ni st r açio 

ll•· . !{LC:Tl.OO ! .',\.\fl: {LJ:Y S.\ i.0: (\0 

Prncurador (;t~r.:.tl rln T("\ rr itório 
O r . JOSC UI: ,\l{l>L\TIII:A vt:R:>~ET C\VALCA:\Tl 

Sl·Cr l' t.irin dv riti<ln<;:ts 
l'rn• . Ht:){:\,\IUlll J(I) IJ :llC:ülcS llE SOl'Z,\ 

St· n· L Í r i P d1• PLtrh'jZltttcnl,) 1..' CllOrdt>n ;lç3o 

.>r . .\ I.FiU:DO .\UCt:STO R.'L·\,\1.1!0 IJJ·: OI. L \'E I R.\ 

SecreLÍr i o d<' Promoção Social 
ii r . R [CARDO SOARES l'ERE IRA DE sm:zA 

Sl:cn.· t á ri n dt !~h r:!s L' S~..· r·vi t;os PÚblicos 
JHCARIJO OTJ.:lW A~IOEDO SEN lOJ! 

JJI:CJ{I 1\l ( J') ~·-' UJ7J de lo de ma r ço de 1981'! 

ll f\l\' l·rn~hk'r dl' T~rrit~,.ír i o Ft.:.ldcr:ll elo .\nwp:.i,u s ando das 
Jtri'>ilitJ·:,~s qth' llh· s?i\"' confL·r idas pl'Jo ~1rt i:! 1 l 18 ,i tem Ll, 

d,, lk, rt•t,l- i i.· i n~.' ',1 1, dL· 08 dt.:.• j~ ttll •i n" dt• 1Y69 ~.. · Lendo em 
vt :,t. t ' " !l'r:nos du Of í c i•• n'.' 11 1 ~3/:lo- SEAt: , 

!~I :SOJ.\'1: : 

.\ri . i '.' - !':-;o<h• r :Jr 1'.\LIJ.tl RO!IERTO [)[ l.l:·t.\ :tElRELI.lcS , do 
\ 1r .,, l'lll CLl:,1Íss5o dt~ Clh·il· d.t llivis;t\1 d1· Z\H)L ~..·cn ia, códi ç:o 
ll.\S- I f\ I . 1 /PP.\iSJ ::\(~ . 

. \ rt . ~l.l- RL·vog:.tm- st• :1:-; disp\>siçÜes l.'t:l ('l)nt r :Í ri o . 

'ln<'.li>:Í- .\1' , e m 18 tiL- n~<lr<: •) tk 19RH , !00'-' d a ){epúbl i ca e 
,, .> 1.' d.J Cr ia~;iio do T~..•r~rit,;ri• • Fl' ~kra l do :\mnp5. 

JORCI: ~tl\'.\ IM COSTA 
r.ovPrn.1do r 

Te rriLÓri n federal do Amapci 

DECRETO (!') :\V OJ7~ tiL· I H de març o d<> 191::!8 

l) Ccov~rni!dur d,, Tl•niLÓ ri n !'edt·ral do Amnp;Í , usilndo d as 
3t ri iHI Íl;~)L'S q u e l hl' s.1o l'Onfcr i dns JH· In é.lr ti gu 18,ilc:n li, 
do OL·crl'l,1-l<'i n'.' 1, ~1, dt• Oo dc> jilneiro de 1969 <' Lendo em 
vis ta os L<'rmos do Oficio n0 0101/88-SESA, 

KESOI.\'E : 

,\rt . I'.'- Dcs i gnGr, :t tit ul u p r ec;Í r i o , Dl LAR L>\,\R I.E.-\L 
:10NTJ:L~O , o cu p:~ n l ~ do c>mp r ef'_o de !lati l Ógrafo , cód i go LT-SA 
702 , c l:~ sse "i\", r c ferênc i :< N''i- 13, d a Tabe l;l Perma nente do 
C<lver no deste Ter riL Õrio, para exe r ce r a [unç .'io de conf i an 
<:a dt• Clwf.., do Posto de Sa lÍde de Igarapé do l.ar,o , cód i go 
O,\ l-20 1. J /DRS/SES,\ . 

Art . 29 - Kcvogam-sc as d i spos içÕes em conLrci r io . 

Audit o r do Gove rno do Território 
O r . JOS~ VER!SSI:-10 TA\'ARES 

Secre tário de Educ;;~ção e Cullura 
Prnf . BENTO COES DE AI/ !EIDA 

Secretário dP A?.riculturn 
Dr . RUl RIÕG I S CARDOSO CAVALCA."'TE 

Secre L~rio de SeRurança P~blicn 
llr . JOÃO Fi:RREIRA DOS S;\.'lTOS 

Dr . 
S~creLário de Sa~de 
JOSic llESERRA !'EOROSA 

Marapci- AP , em 18 d e março de 1988 , 1009 da Rcp~blica e 
41'.' da Criação do Território FL'de r·al do Am::tpá . 

.JORGE XOVA 0,\ COSTA 
Governa(~Or 

'IINISTI::RJ O DO INTERIOR 

Terr i tório f ede ral do Amapi 

ll lcCHETO (I' ) :\\> UJ75 de: 18 de março de 1988 

O Govenwdo r do Ter ri tório Fede ral do Amapá,usan'do das 
atrihu ic;Ões q ue lhe siio confe ridas pe lo arl igo 18 , iLcm 11, 
du DcrreLo-l ei n<,l 4 11, de 08 de jane iro de 1969 c te ndo em 
viNLa o tco i do Oficio n9 010 1/88-SESA, 

KESOI.\'E : 

i\rL . 19- Des ig nar, a tí t u l o p r ecá r io , HOSA NILVIi\ SI!. 
VA CAMRRi\ li\, ocupante do emprego de Agen t e Administrativo , 
códir,o I.T-SA- 701 , c l asse " A", r e ferênc i a N;l- 18, da Tabe l a 
l't>rnliment<' do r.ovc r no de s t e Território, para exe r ce r a fun 
çiío de confiança de Chefc do Posto de SatÍde dC' Fazendinha--;
código DAI - 20 1 . 3/DRS/SESA . 

Ar t . 29 - Revog am- se a s disposiçÕes e m cont rário . 

~lac ::t pá-AP , em 18 de ma r ço ele 1988 , 1009 da Hcp~bl ica e 
4 5Y da Cri aç~o do Ter r i t6rio Federa l do Amapá . 

JORGE NOVA DA COSTA 
Covcrnador 

~li~ I STf.:R r o DO l ~!TF.R lOR 

Tenitório F~dcral do Amap<Í 

IJECKJ:TO (!') N'-' 0376 d ..: 18 de março de J98H 

O Govcrn~do r do l'('rriL<)r io Fe de ra l do An>apá ,u s ando da s 
aL ribui çÕes que l he s :io con[cr id Gs pdo Grtigo 18 , itcm li, 
do Dcc r <' Lo- le i n9 4 1 I, de 08 de j ane iro de 1969 e tendo em 
vista o teor do Oficio n9 0093/88- GAB/SEGUP, 

RESOLVE: 
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Art . 19 - Des i gnar, a tí t ulo precário , ~~RIA IL~~ COES 
LOBATO, ocupante do emprego de Agente de Por t a r i a, código 
LT- PL- 110t" , classe "A", referência N'!- 5, da Tabela Perma
nente do Governo deste Territór io, para exer ce r a funçãode 
confiança de Ass i stente da Di visão de Crimina l ística , cód i 
go DAI-202 . 3, DPT/SEGUP. 

Art . 29- Revogam- se as d i spos içÕes em contrário . 

~!ac apá-AP, ern 18 de março de 1988 , 1009 da Repúb 1 ica e 
459 da Criaçao do Território Federal do Amapá. 

J ORGE NOVA DA COSTA 
Governador 

MINISTtRIO DO INTERIOR 

Terri t ório Federa l do Amapá 

DECRETO (P) N9 0377 de 18 de março de 1988 

O Gove r nador do Territóri o Feder a l do Amapá ,u sando das 
a t ribuições que lhe s.ão conferidas pelo artigo 18 , item li , 
do necreto-lei n9 41 1, · de 08 de janei ro de 1969. 

RESOLVE : 

Designar RUI R~GI S CARDOSO CAVM.CA~TE, Secr etário de 
Governo de Agricultura , a viajar de Macapá sede de suas a
tividades a t é a Cidade de Brasília- DP, no período de 07 a 
09 do cor r.ente mês onde i r á tratar de assuntos de i nteres
se da Adm in ist ração junto ao Ministério da Agricu l tu r a . 

~!acapá -AP, 18 de março de 1988 , 1009 da República e 
459 da Cri~ção do Território Fede ra l do Amapá . 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador 

NINISTtRIO DO INTERIOR 

Terri t ór io Federal do Affiapá 

DECRETO (P) N9 0378 de 18 de ma rço de 1988 

O Governador do Ter ritório Federal do Amapá , usand9 da s 
atribuições que l he são conferidas pe lo artigo 18, i tem l l , 
do Decre t o-l ei n9 411, de 08 de janei ro de 1969 c tendo em 
vis ta o que consta do Ofíc i o n9 1338/88- SEEC, 

RESOLVE : 

\rt . 19 - Fazer reverte r à rcpart ição de origem o se r 
v · ' !ARCOS ROCHA DE ANDRADE, o'.'upant e do emprego de Qu Í
ml< ·, código LT-NS-52 7, classe "Especi a l ", referência NS-
25, cia Tabela Permanente do Governo des t e Território, lo t a 
do na Secretari a de Agricultura- SEi\(; , ~ue se encontrava a 
disposiçio da Secretaria de Educaçio c Cultura-SEEC . 

Art. 29 - Revogam-se as dispos iç~es em contr j rio . 

Macapá-AP, em 18 de março de 1988 , 1009 da República e 
459 da Criação do Território Federal do Amapá . 

JORGE NOVA DA COSTA 
Gove r nador 

'IINISTtR lO 00 I NTERIOR 

Território Federa l do Amapá 

DE~RETO (P) K9 0379 de 18 de ma rço de 1988 

O Gove rnado r do Tcrrit<Ír io Federal do Amapá ,usando das 
atribuiç~es que lhe sio confe r idas pelo art i go 18 , item Il , 
do Decreto- lei n9 411 , de 08 de janeiro de 1969 , 

RESOLVE : 

llesienar L!~OZ ILDO TMAJARA lli::NJAMH!, Engenheiro Flore s 
tal, para exercer acumulativam~nte em subst i t ui ção o ca t· gO 
de Secretário de Agricultura, dur;mte o · imped i me nto do res 
pectivo titu lar, no perÍodo de 07 a 09 de março do corren= 
te ano. 

r!acapá- AP 18 de ma r ço de 1988, 100'.' da Repúbli ca e 45'1 
da Cr i ação do Terr itório t··ccteral do Amap,i . 

JORGE NOVA DA COSTA·. 
Governador 

m~l ST~RlO DO I~TF. RIOR 

TP.r r itório Federal do AP!apá 

DECRETO (P) N'? 0380 de 18 de março de 1988 

O Governador do Ter r i LÓr i o Federa L do Amapá , usando das 
at ribui çÕes que lhe sio conferidas pe lo artiRO 18,item IT , 
do Decreto- te ! n9 4 11, de 08 de janei ro de 1969, 

RESOLVE : 

Des i gnar RICARDO SOARI::S PEREIRA DE SOUZA , Secre t ir i o de 
Promoção Social do Governo do Territó r io , a viajar de Naca 
pá sede de suas ativ idades até a Cidade de Brasília-DF , no 
pe do do de 07 a 08 de r1arço do corren L e mês onde i r á t r a 
t a r de assuntos de interesse da Admin i st raçio junto no Mi
nist~r io do Tr aba lho e do Desenvolvimento Urbano . 

'!acapá-AP , 18 de =rço de 1988 , 1009 da RepÚblica 
459 da Criação do Terr itório Federal do Amap:Í . 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador 

~INlST~RlO DO INTERIOR 

Terr itório Federa I do Amapii 

DECRETO ( P) !'19 OJ8 1 de• 18 de ma rçp de 1988 

e 

O Governador do Tc·rritúrio Federal do Amapá, usa ndo da s 
atribuiç~es que lhe são conferidas pe lo artip.o 18 , item ll , 
do Oecrc to- l ei n9 411, de 08 .>e j.:1neiro de 1969, 

RESOLVE : 

Designar IRA~ILDO TRI \'DADE l'O~TES, Assessor do cód i ~o 
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Território Federal do Amapá .. 
DIRETOR 

Dr. PEDRO AURÉLIO PENHA TAVARES 

ORIGINAIS 
* Os t extos env iados à publi cação deverão se r 

datilografados e acompanhados de ofício ou 
memo.rando . 
O Diári'O Of icia l do T .F. do Amapá pode rá 
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)Ões do Governo do Amapá em Brasí lia /DF, 
~ io de Jane i ro/RJ e Belêm/Estado do Pará . 

ATENDIMENTO 
07 : 30 as 12: 00 horas 

Horário : Das e 
14 :00 as 17: 30 horas 

PREÇOS • PUBLICAÇ0ES 
* Publicaç~es - centímet r os de 

coluna .. .... .. .... . . .. ...... Cz$ 126 ,00 

PREÇOS - ASSINATURAS 

* Hacapâ . .. .. . ...... .. . ...... . 
*Out ras Cidades .......... . . . . 
* As a ss inaturas sao semes -

trais e venc í ve i s em 30 de 
j unho a 31 de dezembro. 

Preço do Exemp lar ............ . 

NÚmero atrasado .. .. .......... . 

RECLAMAÇ0ES 

Cz$ I. 120,00 
Cz$ L765 , 0(\' 

Cz$ 10, 50 

Cz$ 14 ,00 

* Deverão se r di rigidas por escrito ao Dire
tor do Departamento de Impr ensa Oficial do 
T.F. do Amapá , atê 8 dias após a pub l icação. 

DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFICIAL t~ Rua Cêndldo Mendes N• 458 t~ Macapà 'Tilrrltórlo Federal do Amapé ~ Telefones 222·0444 ,. Ramais 176 • 177 • 178 
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DAS . I, para exercer De. "'llula t ivamente em substituição o <"ar 
go de Sect·edrio de Promoção So<.'ial, durante o impcdimenLÕ 
do resp.ectivo tiLular, no per[odo de 07 a 08 de março do 
corrent e ano . 

~lacap,í-AP , 18 de ma t·ço de 1988, 1009 da ReptÍbl ic.1 
459 da Criaç(to do Territcirio Federal do Amap~ . 

JORl.E NOVA D,\ COSTA 
Gove r nador 

m'IIST~I<IO DO l'ITER!OR 

Te rr i tci r i o F C> de• r a I do i\:n:tp;Í 

DECRETO (I') '19 0382 de I 8 dC> nw rço ck 1988 

c 

O CovPrnndor do Territcirio Federal do i\ma pi ,u sando das 
atribuiçÕes que lhe s?io confe ridas pelo artigo 18,item ll, 
do DecreLo-lei. n9 4 I I, de 08 de j<~nei ro de 1969 c Lendo em 
visLa o quP consLn n Of [cio n9 058/88/REI'/HSU , 

KESUJ.VE : 

Art . I 9 - Designar Ji\CT NJ.: rDE DOS SA'ITOS ROCIIA CASTELO 
llKA'ICO, ocupanLe do emprego de Agente AdministraLivo, ccidi 
go l.T- SA-70 1, c l asse "A" referência \N-17, da Tabela Pcrma 
nentc do Coverno dcsLc Terri tório , para exe •·cer a função
de confiança de Secret~ r io Admi n istrativo , ccidigo DAl-20 1. 
I, da Representação do Governo do Te r r i L<Ír i o Federal do 
Amap~ em Rrosi lia/GARI. 

Art . 29 - Kcvogam-sc as disposiç~es em conlrjrio. 

'l:tcapá-AP , em 18 de março de 1988 , 1009 da República e 
459 da Criação do Ter r itó ri o Fede r al do Ama p;Í . 

.IORCE NOVA DA COSTA 
Co v e r·natlo r 

~I'I I STfRIU DO l'ITERIOR 

Territ <Í r io Fede ral do Amapá 

DECRETO (P) X9 0383 de 18 de março de 1988 

O Cove rn.1do r do TerriLcit·i o Federal do Amapá,usando das 
auibuiçõcs que lhe siio conferidas pelo artigo 18,item ll , 
do Dec reto-lei n<.> 41 1, de OH d~ janeiro de 1969 , 

RESOLVE : 

Nomcnr JOS~ CUIMAKÃES Ci\VALCI\~TE , par a exe r cer o cargo 
de Assessor Especial do Gnhi ncte do Gove rnador. 

~lacapá-AP , em 18 de março de 1988 , 1009 da República e 
459 da Criação do Territór io Federal do Amapá . 

JORGI:: NOVA DA COSTA 
Governador 

NT\TSTf.:RIO DO I'ITF.RTOR 

TerriLcirio Federal do Amapá 

DECRETO (P) ;-;9 0384 de 18 de março de 1988 

O Governador do Territ<Írio Federal do ,\rnapá ,usando das 
atribuiçÕes que lhe s~o conferidas pelo artigo 18 ,iLem li, 
do Decreto-lei n9 4 1 I, de 08 de janeiro de 1969 c Lendo em 
v i sta o que consla do Proc . n<.> 28760 . 000526/88-GABI, 

RI·: SOl. V F. : 

i\rl . l'.l- Co loca r à di sposiçiío da Prefei tura ~luni c i pa l 
de Ca lço~ne , otci ulte ri or del iheraç?io , para exerc icio ex
clusivo no iimbito do Terr iLór io, o servidor FERliA~DO KODRl 
GUES DOS SANTOS, oc~pante do emprego de Professor de Ensi= 
no de 1\> e 29 Craus, das se C , referência 3, d~ Tabc la Per 
mC~nenLC do (;ove rno desLc Território, lotado na Secretar i a
de Educoç~o e Cultura-SEEC , sem prejuizo de seus vencimen
tos mensais c de~nis vanLnKens do refer ido emprego. 

1\rl . 2~' - O se rvidor ficar.i lotado no Gab inete do Go
vernadür, conforne detet·m inatiio da Ordem de Ser vic;o n<:' 002/ 
86- CAR I. 

Arl. 39 - !{evop,am-sc .1s disposiçÕes em contririo . 

";'l C:lp;.Í-,\1', l'nt 18 de março de 1988, 1009 da Repúbl ica e 

459 8a Criaç~o do Territcirio Federa l do 1\mapi . 

JORGE NOVA Di\ COSTA 
c:ove rnado r 

~ll'llSTf:RlO DO INTERIOR 

l~rrit6 rio Fede r al do Amap~ 

llECRI·:To (P) N9 0385 de 18 de março de 1988 

O Gove rnador do Terr i t ório Federa l do Amapá ,usando das 
aL r ih ui ç~es que lhe sio conferidas pe lo ar Ligo 18 , item 11, 
do Decr e to-le i n<:' 41 1, de 08 de janeiro de 1969 e tendo em 
vista o que cons t a do Processo n9 28760 . 0007 12/88 , 

RI·:SOI.VJ:: : 

Conceder a JOSÉ PA'ITOJA DA SlLVA , ocupante do ca r go de 
i\gentP de Port3ria , ccidigo PL-110 1, classe "J::special", r e
ferência N~l-25 , do Quadro Permonente do Coverno des t e Ter
ri tódo, lotado no Gab inte do Governodor- CABI, seis (06 ) 
meses de licença eespecial, contados no periodo de 04 de 
abril a 03 de outubro de 1988, nos termos do artigo 116 ,da 
Lei n'! 1.711, de 28 de outubro de 19 52 , regulamentado pelo 
Decreto n9 38 .204 , de 03 de novembro de 1955 , em virtudedo 
referido servidor haver comrletado o te rcei ro decên io de 
efet ivo exe r c icio compreendido no pc riodo de 14 de janei ro 
de 1977 a 05 de ma rço de 1987 . 

~lacapá-AP , em 18 de março de 1988 , 1009 da República e 
459 da Criaç~o do TerriLÓrio federa l do Amapá . 

.JOKGJ:: NOVA DA COSTA 
Covernador 

~lNlST~R IO DO INTEKIOR 

Ter r itcirio Federal do Amap~ 

DECRETO (P) N9 0386 de 18 de março de 1988 

O Governador do Tcrritcirio Federal do Amapá ,u sando das 
atribu i ç~es que lhe são conferidos pelo artip,o 18 , item I l, 
do Decre t o- l ei n9 411 , da 08 de janeiro de 1969 e tendo em 
v i sta o que consta do Doc . n9 00 1253/88-SEAD , 

KESOLVE : 

Art. 1<.> - Co l ocar à disposição da Fundação Naciona l do 
[ndio- FU'IAI , em car áter excepc iona l, até ul cerior delibera 
,; ão , o servidor LUIS A'ITONIO DE LHII\ , ocupante do emp rego
de Agente ,\dm in i. s traLivo , código J.T-SA-70 1, c l asse "A", r e 
ferência N~l-1 8 , da Tabe l a Permane nte elo Gove r no de ste Ter= 
ritór io, lotodo no Gab ine t e do Governador-GARI, sem prejui 
zo de seus 0enc imentos mensais c demais vantagens do refe= 
rido emprego , cxc lu[do a g r3t ifiçação de localidade . 

1\rt . 29 .- Revogam- se as disposiç~es em cont rá r io . 

~~capá-AP , em 18 de ma rço de 1988, 1009 da República e 
459 da Criação do Te r ritó r io Federal do Amapá . 

JORGE NOVA Di\ COSTA 
Governador 

~HN lST~RIO DO I NTERIOK 

Territcirio Federal do 1\map~ 

IJECR"TO (P) N9 0387 de 18 de ma r co de 1988 

O Governador do Territór io Fede r a l do 1\rtapá ,usando das 
atribuiç~es que lhe sio confer idas pe l o ar t igo 18 ,item li , 
do Dcc relo- lci n9 4 11, de 08 de jnneiro de 1969 e t endo em 
visto o que consta do Proc . n9 28840 . 000683/88-SEEC, 

KESOJ.VE: 

Conceder aposentadoria , de acordo com os art igos 176 , 
item Ll e 178, item T, a lr nea "a", da Lei n9 I . 711, de 28 
de outubro de 1952 , com n rcdacio dada pe la Lei n9 6 . 48 1, 
de 05 de dezembro de 19i7, a ANTOC\IO KODKICUES FILHO, ma
t r i cula n9 2.079 . 789 , no cargo de Professor de Ensino de 
19 e 29 gr aus, classe D, refer~nc i a 3, do Quqdro l'ermanen
Le do Governo deste Terr i tório , devendo perceber proventos 
cor r espondentes da classe E, referincia ),'de acordo com o 
:trLin.o 184 , item 1, da re t romencionada Lei n9 1. 71 1/52, ob 
sc rvado o § 29 do arligo 102, da ConsLituicio Federal. 
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Hacapá-AP, em 18 de março de 1988 , 100<? da República e 
45<? da Criação do Te rri tório Fede ral do Amapá . 

J ORGE NOVA DA COSTA 
Governado r 

~IINIST~RIO DO I NTERIOR 

Terri tório Federa l do Amapá 

DECRETO (P) N<? 0388 de 18 de março de 1988 

O Governador do Território Federal do Amapá ,usando das 
atribuições que lhe são conferidas pe l o a r t i go 18 ,itern II , 
do Decr eto-lei n<? 411, de 08 de jane iro de 1969 e tendo em 
vista o que consta do Proc . n<? 28750.000149/88- SEAG, 

RESOLVE : 

Conceder aposentadoria , de aco rdo com os art i gos 176, 
item II e 178 , item I, alínea "a", da Lei n<? 1. 711 , de 28 
de outub ro de 1952, éom a redação dada pela Lei n<? 6 .481 , 
d.e 05 de dezembro de 1977, a ~1ANOEL VALENTE DOS SANTOS , ma 
trícula n<? 2.07 1. 972, no cargo de Auxiliar Operac i onal de 
Serviços Diversos , códi go NN- 8 12 , classe "Especia l", refe
rência N/1-25, do Quadro Permanente do Governo deste Terri 
tó r io , devendo e·m seus proventos mensais serem acrescidos 
da vantagem f inanceira de 20% , de confor mi dade com o ar ti
go 184, item II, da supracitada Le i n<? 1.711 , de 28 de ou
tubro de 1952 , observado o § 2<? do art igo 102 , da Cons t i -
tu ição Federal. 

t1acapá-AP, em 18 de março de 1988 , 100<? da República e 
45<? da Criação do Terr itório Federal do Amapá . 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador 

HINIST~RIO DO INTERIOR 

Ter r itório Federal do Amapá 

DECRETO (P) N<? 0389 de 18 de março de 1988 

O Governador do Territór io Federal do Amapá , u ando das 
at ribuiçÕes que lhe são confe ridas pe lo art i go 18,item II , 
do Decreto-l ei n<? 411, de 08 de janeiro de 1969 e tendo em 
vista o que consta do Pr oc . n<?. 28i90.001668/88- SEAD, 

RESOLVE: 

Conceder a AHADEU RODRIGUES DA SILVA, ocupante do car
go de Agente- de Portaria, código PL-1101, c lasse S, refe
rência NH-25, do Quadro Permanen te do Gove rno deste Terri
tório , Lo t ado na Secretaria de Administração- SEAD, seis 
(06) meses de licença especial , contados no período de 0 1 
de abril a 30 de setembro de 1988, nos termos do art i go 116 
da Lei n9 1. 711, de 28 de outub ro de 1_952 , regu lament ado pe 
lo Decreto n<? 38 . 204 , de 03 de novembro de 1955, em virtu-
de do refer ido servidor have r completado o te rcei ro decê ~ 
nio de efe t ivo exercí c i o , comp reendido no pe r íodo de 07 
de revereiro de 1978 a 19 de f-evere i ro de 1988 . 

~!acapá-AP , em 18 de março de 1988, 1 00<? da República e 
45<? da Criação do Território Feder al do Amapá . 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador 

}!INIST~RIO DO I NTERIOR 

Terr itório Federal do . Amapá 

DECRETO (P) N9 0390 de 18 de março de 1988 

O Governador do Terr itório Feder al do Amapá , usando das 
atribuiçÕes que l he são confe ridas pelo ar tigo 18,i t em II, 

.. do Decr e t o-le i n9 41 1, de 08 de .janeiro de 1969 e tendo em 
vista o que ' cons t a do Processo n9 28840 . 00075 1/88 - SEEC, 

RESOLVE: 

Conceder a FREDERICO JOSe DOS SANTOS NETO, ocupante do 
cargo de Ar tífice de ~!ecãnica , código ART-1 002 , c l asse " Es 
pecia l ", refe rência NH- 30 , do Quadro Permanent e do Governo 
deste Terr itório , l otado na Secretar ia de Educação e Cul tu 
ra-SEEC , seis (06) meses de licença especial , contados no 
per íodo de 01 de abr il a 30 de setembro de 1988 , nos ter
mos do a r tigo 116, da Lei nQ 1.711 , de 28 de out ubro de 

1952 , regulamentado pelo Decreto n9 38 . 204, de 03 de novem 
bro de 1955 , em vi r t ude do refer ido servidor haver comple~ 
tado o terce i ro dcc~nio de e fe ~ivo exercício compreendido 
no período de 05 de out ub ro de 1973 a 05 de outubro de 
1983. 

Macapá- AP, em 18 de março de 1988 , 1009 da Repúb l i ca e 
45<? da Cr iação do Território Feder a l do Amapá . 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador 

MINISTE:RI O DO INTERIOR 

Territór io Federal do Amapá 

DECRETO (P) N<? 0391 de 21 de março de 1988 

O Governador do Terri t ór io Feder a l do Amapá ,usando das 
atribuiçÕes que lhe sio conferidas pelo a r t i ~o 18 , item II , 
do Decre to-lei n9 41 1, de 08 de j anei ro de 1969 , 

RESOLVE : 

Des ienar ARTUR DE JESUS BARBOSA SOTÃO, Secretário de 
Planejamento e Coordenação, em exercício , para viajar da 
sede de suas atribu içÕes - HACAPÁ - até a cidade de BRAS!
LIA- DF, com objetivo de tratar assuntos de interesse da Ad 
m1n1stração Amapaense junto ao ~tiNTER e SEPLAN- PR , no peri 
odo de 28 a 3 1.03 . 88 . 

~1acapá-AP, em 21 de março de 1988 , 1009 da RepÚblica e 
459 da Criação do Território Federal do Amapá . 

BERNARDO RODRI GUES DE SOUZA 
Governador Substituto 

~lNISTfRIO DO INTERIOR 

Terri t ório Federa l do Amapá 

DECRETO (P) N9 0392 de 21 de março de 1988 

O Gove rnador do Território Federa l do Amapá ,usando das 
atribu ições que l he são conferidas pe lo art i go 18 , item II, 
do Decre t o-lei n<? 411 , de 08 de j anei ro de 1969, 

RESOLVE : 

Designar JOSE: RANALHO DE OLI VEIRA , Chefe da Coordenado 
r ia Técni ca da SEPLAN, para responder acumulat i. vamente, em 
substituicão pe l o expedient e da Secretaria de Pl anejamento 
e Coordenação , do Governo des t e Territór i o durante o impe
dimento do respect i vo titular no período de 28 a 31 . 03 . 88 . 

~tacapá-AP, em 2 1 de "'a rço de 1988', 1009 da Repúb 1 ica e 
459 da· Criação do Terr itório Federal do Amapá . 

BER~ARDO RODRIGUES DE SOUZA 
Governado em exercício 

Cm!I SSÃO DE INQU~RITO Am!INISTRATIVO 

DECRETO (P) ~9 0332 

PORTARIA N9 00 1/88- CIA 

O PRESIDEHTE !lA COmSSÃO DE INQU~RITO AD~!INISTRATIVO , 
usando das atribu içÕes que lhe são conferidas através d6 
Decreto (P) N9 0332, de 10 de março de 1988 , etc. 

r-ESOLVE: 

Designar o servidor ~IOUZA!~ BO~GES DOS SANTOS, ocupante 
do cargo de Agente Admin istrativo , código SA-701, Classe 
Especial , re f erência ~1-32 , da Tabela Permanente do GTFA , 
l otado na Sec ret aria de Saúde , para exe rcer a função de 
confiança de Secretário da Comissão de Inquérito Adminis -
trativo , i ncumbida de apura r os fatos relacionados com o 
suprac itado Det reto. 

Dê- se Ciência , Cumpra- se e Publ ique- se . 

Comi ssão de Inquérito Administrat ivo , em Nacapá , 21 de 
março de 1988 . 

JOSf: CANPOS )!ONTEIRO JÚ!JIOR 
Presidente 
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TtRRlTÚRlO FEDEFAL DO A>iAP5. 
CO:'\SEI.HO Tí::RR tTOI{ [ ,\f. llE I':Dl:CAÇÃO 

C;\:-IAR,\ DE t::\S I ~O DE 29 GR,\IJ E Sül'lEfl VO 

I'ARJ::CER :-J9 06/88 - CTE 
PROCESSO :\Y 05/88 - CTE 

,\I'ROV.\ PLANO " ESPECIAl." DE EX.\:1ES DE SUPJ.!::NCIA PROFIS
S IONAUZ.\:'ITE, E.SI'EC[F'ICO PARA A t.OCAI.lDADI·: DE LARA:\JAL DO 
.J,\R[ . 

- !IIST!lRlCO: 

Encaninhado por S. F.xa . , o Sr . Secretário de l::ducaçiio e 
Cultura, deu entr:.d:. , neste úrgiio Co legi:.do, no dia !9 . 02 . 
38, o ofrcio de n9 0995/88- DESU/DEN/SEEC , encaminhando a 
justificativa da Divisão de Ensino Supletivo , concernente 
à real iz<lc; .i o de Exam<'s Profissionalizantes na Vila L<~ran -
jal ,lo J<1ri , nas modalidades de ~lecãnica , EnfermapPI'l e Se
cretariado , par~ fins de ~n~Jise c 1>arecer por pn~tc rlcste 
Conse I ho d~ Educação, solicitando cio mesmo a maior untên -
c ia , tendo el'l vista o calendário de realização cios referi
dos Ex<~mes , cujo inicio cst:~va previsto para o dia 27 .02 . 
38 . 

O desejo cx;nesso pela IJESü, el'l sua justificativa , era 
de que este Conselho de Educação vi('SSC' a aceita r a reali
zação de~ses Ex.11'1CS cono extensão elo PL1no de Execução já 
ap rovado por es:e Cole~iado, atrav~s do ?arccer de n9 22/ 
37-CYE , cujos exames foraM realizados el'l janeiro deste an~ 
o que seria totalncntc i1'1possivcl , de vez que as aç~es pre 
vistas naquele Plano e disciplinadas pelo Edital 02/87-
DES~/DEN/SE~C j~ forat finalizadas , nio tendo pois, qual -
quer validade pdr3 ~ cl i entela Cl'l nprcço . 

Diante do iMpasse , a pr6pr ia DESU sentiu a necessidade 
de vir a este Conselho , mais precisamente ã Cãmara de Ensi 
no de 29 Grau e Supletivo , o que o fez , no dia 22 .02 . 88 jw1 
t.1ntl'ntc C01'1 a Diretoria do lleparLB:>lento de l;nsino- DE:-l e um 
e lt•rtcnLo integrante do flanco Permanente de (1ucst~C'S pa ra 
que , após esclarecii'IPntos de ambas as partes , fossem encon 
tradas alternativas de soluçio que viessem a favorecer a~ 
qu<'la clientela , sem fe r ir , entretanto , os aspectos legais, 
fic:.ndo pois , decidido que, dada a natureza da clien t ela c 
a excepcionalidade das condiç~es a!'rescntadas , os Exames 
poder~o ser realizadas , devendo , entretanto , a DESU elabo
rar um novo Plano de f.xanws de Suplência Profissionolizan
tc , específico para a local idade de L<tranj:~l do Jari, que 
n~o foi incluida no Plano anterior , observadas as disposi 
ç~cs da Resolução 14/77-CETA , excluindo-se, apenas , o pra
zo de 90 (noventa) dias após a publicação do Ed i tal, para 
realização das provas, estabelecido pela referida Resolu -
çao em seu Ar t i go 49 , item 1[1 . 

IJessa feita , após atender its sol icitaç~cs da Cãm:.ra de 
Ens i no de 29 Grau e Supletivo , o processo relornou a este 
Conselho no di a 26 . 02 .g8 , acompanhado do novo Plano "Espe
c ial " dos Exames de Suplência Profissionalizante para que , 
atrav~s desta relatora , seja procedida a anilisc c em i tido 
parecer final. 

I1 - AN.<\LI SE : 

Com vistas i realizaçio dos Exames de Suplincia Profis 
sionalizante, C1'1 janeiro próximo passodo , a DESU procedeu 
um levantamento el'l todo o Tcn:it6rio do Amapá , junto às Em 
presas Privadas, Estatais , úrgãos Federais e RepartiçÕes Pu 
blicas , da cl icntela já e>np,ajada na força do trabalho sem 
a devida habilitaç~o . 

Ocorre que , a despei to do levantamento haver abrancido 
t odo o Te rritório , a r ealização dos exames rest r in~iu-se i 
cidade de ~acapá . 

Em decor rênc i a d i sso , a SEEC , atrav~s da DESU , deixou 
de beneficiar os 377 cand~datos inscritos , pela notada au 
sência da clien t e l a da Vila Laranjal do Ja r i , tendo em vis 
ta que , apesar de todo o interesse das Empresas em qualift 
car seus funcioniirios, (oi totalmente i mposs í vel o seu dcs 
loc:tmento até aqui , tanto oorque as oficinas (Tlecânicas co-: 
mo. os serviços huspitalare; não param, como porque não ha
via recursos disponivcis para custear a vinda dos candida
tos a t·lacap<Í , os quais , por sua vez, embora fossel'l libero
dos , não teriam condiç~es de arcar , por conta pr6pria , com 
suas despcs:ts . [sso fez com que a SF.EC, atrav~s dos oficios 
de n9s . 84Jfi c 8437/87-DESU/SEEC, na tentativa de solucio
nar o probiPma , manifestasse às Empresas o seu desejo de 
realizar os ditos Exames nos seus pr6prios locais de traba 
lho , desde que as mesmas cecesscm seu espaço fisico para 
rca lizaçio das provas , bcl'l como 6 (seis) profissionais pa-

ra aLuarcl'l como examinadores de provas priticas , sendo 2 
(dois) para cada modalidade , e ~orno as Empresas , atravês 
dos documentos de n\'s DR-138/87 e ~ID0-6 71/87 , concordaram 
em ceder suas instalaç~es para os fins propostos e este 
Conselho já havia se posicionado sobr e os procedimentos a 
serem :~dotados , a DESU el:~borou , um novo Plano de Exames 
de Suplência Profissionalizante , nas modalidades de Necã 
nica, Secretariado e f.nfermagcm , esr>ecífico para a Vila La 
ranja! do Jari , tendo que modificar , por sugestio nossa 
apenas alcumas datas Pstabclecidas , a fim de evitar que se 
venha ;1 em iti r Parecer sobre fato já consumado . 

llcssa forma as inscriç~es serão realizadas no período 
de 21 a 24 . 03 . 88 , na DEC da Vi la Laranjal do J:~ri , e os 
Exames, de 26 .03 a OI . 04 . 88 . 

As provas t~~rico-práticas, que con.tario de 40 (qua -
renta) qu<·st~cs objetivas , serão realizadas na Escola de 19 
Gr iu "S~nia P.cnriquc Barreto" e as provas pr áticas de En -
fcrm.1p,cm , Sect·etariado e ~!ecânica , no llo.spital da Fundação 
SESP, no Escrit6rio da Jari e na CADA.'! c F'ACEL , respectiv!_ 
mente . 

De um modo cc ral , o Plano foi elaborado em consonância 
com toda a legislação pertinente ao <tssunto . 

111 - VOTO IJA RELATORA : 

Diante do exposto, e considerando que as exicênciasdes 
te Conselho foram acatadas pela DESV , somos de parecer fa~ 
vorLÍvcl il nprovaçiío do Plano "Especial" de Exames de Su
plinc ia Profissionalizante , espec i fico para a localidade 
de Laranjal do Jari , podendo , entretanto , algum candidato 
interessado , não residente naquela localidade vir a se be 
neficia r dos referidos exames , desde que se des loque at6 
aquela Vila . 

Estranhamos, apl'nas , que o empenho para realização des 
scs Exames , con(orme documentos anexos ao presente proces:
so, tenha partido exclusivamente da DZSU , ji assoberbada 
co~ tant<ts atividades paralelas , quando, do nosso ponto de 
vista, o maior interesse deveria ter sido manifestado !'C
las Empresas , através de docur1cntos . 

Este ê o nosso parecer . 

~íi!Capá , 03 d<' março de 1988 

tiA R LA !),\ CO:-JCEIÇÃO COELHO DE SOUZA 
Relatora 

l V - VOTO DA CÂ'L\RA : 

A Câmara de Ensino de 2<? Grau c Sup letivo aprova o-vo
to da relato r a . 

~!acapá , 07 de ma rço de 1988 

RACNU:-<00 GUEDES DE ARAÚJO 
:1:\R IA DA CONCEIÇÃO COELHO DE 
:!ARfA DIAS ALCÂNTARA 

Presidente 
SOUZA 

V - DECISÃO .DO PLENÁRIO : 

O Conselho Territorial de Educação , em sessão plena re 
alizada nesta data dec id iu acompanhar o voto da Câmara de 
Ensino de 29 Gr au e Supletivo , nos termos do voto da rela
tora . 

~lacapã , s<tla de reun10es prof9 . :rário 1uirino da Si l va 
em 15 de março de 1988 . 

NILSON ~~O~ORIL DE ARAÚJO 
EDUARDO SE,\BRA DA COSTA 

Presidente 

RAI~!UNDO VlLIIDIA DA ROCHA 
KLEBER ~1AGALHÃES 
ANA LUIZA :11RANDA DE :IONT ' ALVERNE 
~lAR I A DIAS ALCÃ:-JTARA 
:IARIA DA CONCEIÇÃO COELHO DE SOUZA 
RAI>!UNIJO GUEDES DE ARAÚJO 

TERRITÓRIO FEDt:R.\L DO AtL\PÁ 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTt;RA 
DEPARTA:IE::TO D!:: r:;:SI:\0 
Dl\'1S,\O DE E>:SViO SUPLETIVO VI STO : 

r.ENTO GÓES DE AC~IEIDA 
Sec ret . de [duc e Cult . 

l:tllUL :<9 03/88- DESü/DDI/SEEC . 

RE.\LIZA EX,\:!ES ES!'!::CL\IS A N!VEL DE 19 e 29 GRAUS DE 
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EDUCAÇÃO GERAL , El1 ATE: 02 (DUAS) DISCIPLINAS , PARA A CLIEN
TELA DO "1UNIC!PIO DE MCAPÁ. 

A Secretaria de Educação e Cultura do Território Fede
ral do Amapá, através da Divisão de Ensino Sup l etivo , t or
na pÚb lico pelo presente Edital, que rea lizará Exames Espe 
ciais a nível de 19 e 29 Graus de Educação Geral , em ate 
02 (Duas) discip l inas regulamentado pelo disposi t ivo do 
a r t . 26 da Lei 5692/7 1 parecer 699/72 CFE e parecer 05 de 
15/03/88/CTE, obedecendo os seguintes critérios: 

I - DAS INSCRI ÇÕES 

- Período - Local 

1.1. - Macapá- i nicio 21 .03 .88 
término 24.03 .88 

2 - Local - Divisão de Ensino Supletivo - SEEC. 

- As provas serão corrigidas por uma equipe de pro -
fessorcs especialmente designados para esse fim. 

CALEt!DÁRIO - 19 GRAU 

DISCIPLI:-IA 
LOCAL '~lACA PÁ 

DATA IIORÁRIO 

PORTUGUES 26 . 03 .88 14:00 as 16:00 
>IA'i'EHATICA 27 . 03 . 88 08 :00 as 10: 00 
III STÓRIA 27 . 03 .88 18 :00 as 20 : 00 
GEOGRAFIA 27.03 . 88 20 :30 as 22 : 30 
CIÊNCIAS 28.03 . 88 18:00 as 20 :00 
O. S .P.B. 28.03 . 88 20 :30 as 22 : 30 
E.M.C. 28 . 03 .88 20 :30 as 22 : 30 

l i - DAS CONDIÇÕES DE I~SCRIÇÃO. CALENDÁRIO - 29 GRAU 

- Ter o candidat.o ~ dade mínima de 18 a 21 anos com -
pleto , para o 19 e 29 grau respectivamente, ou a completar 
até a data da realização da Última prova , para conc lusão de 
grau conforme es tabelece a legis l ação , e está dependendo 
de a té 02 (duas) d i scipl~nas. 

III - DOCill-lENTOS NECESSÁRIOS 

- Documento de identidade, civil, milita r ou estran
ge i ro , conforme a situação de cada candidato . 

-Requerimento dir:g ido ao Exm9 Sr . Secretário de 
Educação e Cultura solic ~tando autorização para realização 
dos Exames. 

- Declaração da Repartição ou Emp resas onde trabalha 
comprovando a necessidade da escolaridade. 

IV - DA ORGANIZAÇÃO DOS EWlES 

- Os Exames compreenderão a parte do curr í culo resul 
tante do NÚcleo-Comum, f:xado pelo Conselho Te rritor ial de 
Educação possibilitando o prosseguimento de estudos em ca
ráter regular. 

- As provas t erão como conteúdo os programas especí
ficos pa ra esse fim. 

- Para a montagem das provas serao ut il izadas ques -
tÕes elaboradas e armazenadas peJo Banco de Questões , cada 
prova constará de 40 questões objetivas, com exceção de 
Líncua Portuguesa que constará de 30 questões c uma par~e 
de Redação com a duração de (02) duas horas para cada pro
va. 

Hão sera permitida a entrada de candidato no local 
de Exames após a verificação de inviolabilidade , envelopa
menta de provas . 

- Não haverá segunda chamada de prova. 

As provas serão real izad as na Escola de 19 Grau Ba
rao d.o Rio Branco , nos d~as 26 , 2 7 e 28/03 do corrente ano 

Não será permitido revisão de prova. 

- Pela excepcionalidade do caso , as provas serao r ea 
lizadas em 03 ( t rês) dias . 

O Excelentíssimo Senhor Secretár io de Educação e 
Cultura, nomeará através de Portar ia, a Comissão que fica
rã responsável pela realização dos ~xames . 

- A ocorrênci a de :raude , em qualquer fase do preces 
so dos Exames, imp.lica rá em anulação parcial ou total das 
provas . 

V - DA ~NTREGA DO CARTÃO DE ·IDENTIFICAÇÃO 

- fica estabelecido o dia 25 de março de 1988 , pa ra 
os candida t os inscritos receberem o Cartão de Iden t ifica -
çao . 

VI - 'JA REALIZAÇÃO DA5 PROVAS 

- As provas se r ão real izadas obedecendo o calendá r io 
a seguir. 

Vlt - DA CORREÇÃO DAS PROVAS 

DISCIPLINA LOCAL !>IACAPÁ 

DATA HORÁRIO 

PORTUGU~S 26.03 .88 14:00 as 16:00 
INGL~S 26.03 .88 18 : 30 as 20 : 30 
FRANC~S 26 .03 .88 18:30 as 20 : 30 
HATEHATICA 27 .03 .88 08 : 00 as 10:00 
IIISTÓRIA 27.03 .88 18 : 00 as 20 :00 
GEOGRAFIA 27 .03.88 20 : 30 as 22 :30 
CI~NCIAS 28.03 .88 18: 30 as 20 : 30 
O.S .P.B. 28 . 03 .88 20 : 30 as 22 : 30 
E.H.C. 28 .03 .88 20 : 30 as 22:30 

------------------ ---------------- ---------------------

VI II - DA AVALIAÇÃO 

- O sis t ema de avaliação obedecerá a escala de O 
(z ero) a 10 (dez) e as frações sofrerão orrendondamento de 
acordo com os pri ncipias esta tísticos . 

IX - DA APROVAÇÃO 

- Será considerado aprovado o candidato que obtiver 
nota mínima de 5,0 (cinco) pontos em cada disciplina na es
cala de O (ze ro) a 10 (dez) . 

X - DA DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS 

- Os resultados serão divu l gados 30 ( t rint a 
após a realização da ~ltima prova . 

dias 

.-. A divu l gação será feita atrav.és de relação no:nina l 
dos candida t qs aprovados, e fixado em mural do Setor de 
Exames. 

XI - DA EXPEDIÇÃO DOS CERTIFICADOS 

- Os certificados de conclusão de Ensino de 19 e 29 
graus , serão expedid os pela Divisão de Ensino Supletivo 
mediante sol i c i tação do candidato . 

Ter á direi t o a cert i ficado de conclusão de Ensino 
de 19 e 29 Graus , o candidato aprovado em todas as disci -
plinas. 

- Aos cand idatos aprovados em até 03 (três) disci -
plinas serão tornecido s Atestados de Conclusão J'orc i al 
desde que haja solicitação do candidoto . 

tlacapá- Ap , 17 de março de 1988 

~IARIETA A:'lDRADE DE PAULA 
Chefe da Divisão de Ens i no Supletivo/DE~/SEEC 

~ECRETARIA DE PLANEJA.'1ENTO E COOP.DE:\AÇi\0 

CONTRATO N9 O 1 I /88 - SEPLAN . 

CONTRATO ()UE ::NTRE SI CCLEBW! O GOVE!\NO DO TERRITORIO 
FEDERAL DO A:'1AP<I. , ATRAV~S DA SSCRETARIA DE PLAtJEJA>1D!TO E 
COORDE!!AÇÃO E A !'IR'lA BETRAL - BE~HO CONSTRUÇÕES E C0:1i!R -
CIO LTDA , ?AP.A OS FINS NELE DECT..AMDOS : 

O Governo do Territó r io Federal do Amapá, através da 
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Secretaria de Planejamento e Coordenação , neste ato repre
sentada por seu Secretário Substitu t o , Senhor ARTUR DE JE
SUS BA!'.BOSA SOTÃO , doravant e denominado simplesmente CON -
TRAtil .. 'lTE , e a Fi r ma BEIRAL- Bent o Const ruções e Co~!ércio 
Ltda , com s e de no cidade de Macapá, sito ~ Av . Pres ide nt e 
'.'argas , 1429 , i nscr i ta no Codnstro Geral de Cont r i b11intes 
(: IF) sob o n9 05 . 999 . 263/00 1-70 , neste ato representada pc
lo seu ;•ropr i etiir i o , Senhor OTACIANO BEr\TO I'CREIRA, CIC n'? 
OC0 . 9 12 . ó02- 30 ,· daqui em diante denominado simplcsm~nt e 

co::rtATADA , resolvem de comum aco r do , celebrar o p r esente 
Contrato , mediante as CI5usulas c condiçÕes segu intes : 

CLÁL:SUL\ PIU:IEI!l.\ - DO ru~D/01E~lTO LEGAL : O presente Con
trato e ncontra r espaldo legal no que dispõe o item XVII do 
an . IS do Decreto- Le i n9 411 , de 08 de janeiro de 1969 , 
comb inado com o De c rl't o ( N) n'? 0019 de 20 de ma i o de 1986 , 
no nrt . 20 , § 39 do Decre t o 2 . 300 de 2 1 de novemb w de 1986 
c consubstanc i ado na C<1 rt a Convi te n9 O I /88-SEPLAN- CLO , do 
di<J 22/02/88 . 

CJ.!\USUT,i\ SEGU::DA - i)O OBJETIVO : O presente Cont rato tem 
por objet ivo <1 execução dos serviços de Terraplanagem nas 
rua s 2 e 3 do Plano Piloto do Distr ito lndustri<Jl de ~laca

pn , ~or Empr e i t~dn Globa l . 

CLi\USULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES : 

l - DO CO:\TRATANTE 

a) Repassa r a CO:\Tll..\TADA os recursos no valo r de Cz$ -
7 . 920 . 732 , 00 (SETE :HL!IÕES , NOVECE~ITOS ;:; VI:\TE :.JIL , SETE -
CENTOS E TRI NTA E DOIS CllUZADOS) , para a execução do obje
tivo expresso na Cliusula Segunda deste ins t r umen to . 

b) Acompanhar c f i scalizar , at r avis do Departame nt o de 
I ndúst ria e Comércio-DEICO~! da Sec r e taria de Plane j ament o 
e Coo rdenaç5o- SEPLAX , a execuçio do objetivo des t e Contra
to . 

li - DA CO:lTI:A TAD,\ : 

~) Cxecut<Jr os serviços , objeto deste instrumento <Js
sim discrioinados : 

a . I - Contratar todo seu pessoal , observar e ass um i r 
t odos os e nc a r gos decorren t es <1 t oda s as presc riçõe s das 
Leis A~l icãve is e rrevidincia Social , sendo a únic a res-
ponsivel pelas infraç~es que cons tar ; 

a . 2 - Emprep,<1r mão- de-obr<J qualificada JWra a real exe 
c ução dos s e rviços ; 

a . 3 - Ressarcir os da nos ou p r ej uízos causados ao CONTR!\
TA.'!TE c as pessoas c be ns de t e rceiros , ai nda que conside 
rados po r açio de om i ss~o de seu pessoa l ou de preposto . 

CLi\USULA QUM!TA - DA DOTAÇÃO : O va l o r g loba l do pre -
sente Con t r a t o importa na quantia de Cz$ 7 . 920 . 732 , 00(SETE 
: 1T LIIÕES , ccOVECE::TOS E \'T:\TE :!IL E SETECENTOS E TRit\TA E 
DOIS CRUZ,\DOS) , aloc<Jdos co FPE , Programa de Ir ab a lh o 
03090402 . 009 , :\aturezn de Despesa 4 11 0 . 000 , consoante :\ota 
de Empenho n9 02332 , emi tida em 0 7 . 03 . 88 , no v<Jlor a c i ma 
mencionado . 

CL\USULA QUI::T!\ - DO Pi\G/LIL:TO : O pagamento à COilTRA -
TAD,\ sc r ,1 efetuado tle atordo com u medição dos serviços a 
ceitos pe l o Ór~io fiscal i zador. 

Cl.:\USULA SEXTA - JJO :I.ECEili>IE:\TO DOS SERVIÇOS : A fisca
l~zacio ao considerar conc luidos os serviços , prov ide nci<J
ra a l<Jvratura do Termo de Receb i mento , caso esteja con
foroc da aceitaçio provisória ou definitiva , a partir da 
qua l será r eal i zada :1 obra . ~!esmo depois de receb i da em ca
riitcr de f i ni r ivo, permanecerã o os serviços Oll es tág i os de 
obsP r vaçio pelo p r~ zo de 06 ( SEIS) mPses du r ante o qual f i 
CM<Í a CONTRATADA obr i [:<l<ia aos r eparos c subst i t u í_ções que 
a juízo da sr: ~1LAU e S011l Ônus p:l rt-1 o Covcrno , se f izerem ne 
ct•ss:Í ri os . 

CL:\USU!,i\ SéTI~IA - DA \'Lr.f::CL\ : O presente Cont rato te-
rii sua vir.ê nci<J de 45 (C]UAR~:.;r.\ E ce:co) dias contados a 
par~i r da data de su<J assinatura . 

CLÁUSL:LA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO : O prese nt e 
sc rii pub li cado no Diiirio Ofi c ial de ste Ter ri tór io 
do Amapá, no p r azo de 20 (1'I1:TE) dias , a contar da 
sua ass ina tu r.J . 

Contrato 
Federal 

data de 

CT,;\USULA NO:cA - !'lA >!ODII'TCAÇ}ÍO, í'RORJ:OG,\Ç}.O E RESCI 
SliO : >:edi<Jnle assentimento das pa rtes , o presente Contrato 

poderá se r modificado ou prorrogado , através de Termo Adi
tivo , ou rescindido de p l eno d ire ito, por inadimplemento 
de quais'lue r de suas Cláusulas e condiç~es , po r mot i vo de 
conveniênc ia ou por m~tuo acordo entre as partes con t ra 
tantes , independentemente de açio , noti f i cação ou interpe
l ação judicial . 

CLÁUSULA Dl:CU!i\ - DO FORO : F i ca eleito o Foro da Co-
rn<Jrc<J de >lacap;1 , Terr itório Federa l do Amap5 , pa r a d irimir 
quaisque r controvérsias oriundas da execuçao do presen t e 
Cont rato , com exclusão de qualque r outro , por mais privi -
le~ iado que seja . 

E, pa ra va l idade do que ficou estabe l ecido pelas par
t es , f irmo11- se o presente i n s t r umento em OS(CINCO) vias de 
igual tE'or c f orma , para o mesmo fim de direito , na presen
ça de 02 (llUAS) testemunhas abaixo nomea,das . 

:bcap5 , 10 de março de 1988 

ARTUR DE JESUS BARBOSA SOTÃO 
CO:\T RATAt'-:TE 

OTAC I ANO BENTO ?EREIRA 
CO:!'l' Rl\TADA 

TESTEHUNliAS : IlegÍve is 

SECRETA~IA DE PLAJ\EJ.\HENTO E COORDE:~AÇÃO 

PlA'iO DE APLICAÇÃO 

Plano de Ap lic<Jçio dos recu rsos a serem tra nsfe ridos 
pelo GTFA Zt Firma BCTRAL-!lento Construções e Comé rcio Ltda 
para faz e r f a ce a sua pJrticipação no Contra to n9 0 11 /88 -
SCPJA~ . 

i~AT . DE 
DISCRI>!I;!AÇÃO 

DESPESA 

4 11 0 . 00 -Implantação do Distrito de 
~laca pá . 

VALOR Cz$ 

- Execução dos serviços de 
terraplanagem das ruas 2 e 3 
do Plano Piloto do Dlstri t o 
Industr i a l de 1\acapá 7 . 920 . 732 , 00 

TOTAL 7 . 920 . 732 , 00 

Importa o presente Plano de Aplicação no valor de Cz$ -
7. 290 . 732 , 00 (SETE t!ILIIÕES , NOVECEmOS E VINTE NIL , SJ;:TECEN 
TOS E TRI NTA E DOIS CRUZADOS) . 

Hacapi , 10 d e março de 1988 

ARTUR DE JESUS OARBOSA SOTÃO 
Cü:JTRATANTE 

OTACl~\0 BE~TO PEREIRA 
CO:JTI\ATADA 

MI - GOVERi\10 DO TERRITÚRIO FEDERAL 00 AMAPÁ 
SECRE T~RIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

CO\JTR.~TO Nº DCIS/30-SEEC 

CO'I!TRATD DE PFESTAÇÃO OC SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM 
O GOVERNO DO TERRIT0RIO FEDERAL DO AMAPÁ , ATRAVtS DA SE
CREI'ARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA E O HOSPITAL ESCOLA SÃO CA
MILO E SÃO LUIS, PARA OS FINS NELE DECLA8ADOS . 

O Governo do íerritÓrio Federal do A~apá , através da Se
cretaria de EdJcação c Cultura , neste ato represencado pe
lo seu titular, Senhor Professor EENTO GOES DE AU~EIDA , d~ 

ravante denominado simplesmente CONTRATANTE e o Hospital 
Escola São Cami l o e São Luis , com sede na cidade de Macapá, 
c~L:1hel ecida 3 nua Murcclo Cândia nº 742 , inscrita no CGC/ 
r;F , so:J o nº 50,975 .737/ 0001- 09 , 'leste ato ,representada pe 
lo seu Adrri.nis t:rador Senhor JOS~ JEOVÁ FREITAS MARQUES, po; 
;;ador do CI: n" 02 '1.'107. 792 / DL , e CI nº 17 .114-AP , daqui 
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em diante denominado si nplesmen :e CO'J IRA fl\OA , reso l vem de 
comum acordo , celebrar J presen w Co:l tro ~o , 11edian te as 
Cláusulas ·e condiçÕes seguintes : 

CLÁUSULA PRH/EIRA - DO FUiiiDAflE\JTO LEGAL: O presente Con

t rato encontra respaldo legal no que dispÕe o i. êern XVII , 
do Ar~ . 18 , do Decreto- Lei 411 , de 08 de janeiro de 1959, 
combinsdo com o Art . 22 , inciso VIII , do Decl·eto-Lei 2.3001 

de 21 de novembro de 1986 e no Art . 1º do Decreto Gover na
mentsl do GTFA n9 (N) 0019 , de 20 de mrlio de 1985·. 

CLÁUSULA SEGU\JOA - DO OBJETIVO : O oujeLivo do presen t e 

Con t rato é a Manutenção e o funcionamento do Curso Técnico 

Pro"issionalizante na Modal idade de Enfermagem , durante o 
exercÍcio de 1988 , conforme Plano de Aplicaç ão , em anexo , 
que Jass3 a ser parte integrante des:e Instru11cnto . 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS 03RIGAÇDES : 

I - DO CONTiiATANTE: 

a ) Fiscalizar os serviços exL _ Jtados pela CONrRATADA, a
través dos setores compe ;;en:es ds Secr·c;.ari a de Educação e 

:...:1 tura ; 

b) Pelos serviços prestados , o CO\íRA TANIE pagara a CD\J

T"1ATADA a quanti a de Cz3 7,383<1'110, 07 (Sete MilhÕes , Tre
zentos e Oitenta e Três Mil , Quacrocenlos c Dez Cruzados e 
Sete Centavos) . 

II - DA CD~TRATAOA : 

a) Executar os serviços , objeto deste Ins;;rumento , assim 
discriminados : ManulençÊ.o e Funcioname"1 LO do Curso Técnico 
Proiissic"1clL:ante na t~odalidade de Enfermaqe:r. . 

CLÁUSULA QUARTA - D/\ DDT.!\ÇÃO : As despesas decorrentes da 
assina tura do presenle Instrumento, no valor global de Cz3 
7 . JG3. 1'l l0, 07 (Sete Mi.lhces , Trezentos e Oir.enta e rrês Mil , 
Quatrocentos e Dez Cru4odos e Sete Centavos) , correrã~ à 
conta de recursos do F . F.E ., Programa de Trabalho ... •• .. . 
08431851.329, Elemento de Despesa 4 . 1 ,3.0,07, conforme i'\o
ta de Empent; o n9 88NE01í53 , emitida em 24 de fevereiro de 
1998 . 

C:LÁUSUL!' QUI NTA - DA FORMl\ iJE p;:>.::;AJ..1E\J TO: O pagarnen to a 
CONTnATADA será efetuado parceladamentP. , sendo apÓs a as
sina:ura do presente I nstrumenLD . 

CLAUSULA SEXTA - DA VJG~NCIA : O presente Contrato terá 
suu vigência a partir de 01 . 01 .85 3 31.12 . 00< 

CLÁUSUU\ sf:TIMA - Dfl PUBLICAÇÃO: O presente Contrato se

rá puolicado no Diário Oficial deste TerriLÓrio , no prazo 
de 20 (vinte) dias , a contar da data de s ua assinatura . 

CLÁUSULA OITAVA - DA ~IOJIFICAÇÃO , PROi'lROG/\ÇÃO E iiESCISÃD : 
Mediante assen timento das par t es Contra~anles , o presente 
Contrato poderá ser modificado ou prorrogado mediante Ter
mo Ad:!. tivo , ou rescindido de pleno direi to , por inadimple
mcnlo de quaisquer de suas Cláusulas c condições indeper -
dentemente de ação , noLificação ou interpelação judicial . 

CLÁUSULA \JO\JA - DO FORO : Fico e l ei to pelos par les CDil-
t r atantes o Foro da Circunscrição Jud i ciária de Macspá , pa 
ra dirimir quaisquer dÚvidas oriundas des te Instrumento -
com exclusão de qualquer outro , por mais privilegiado que 
seja . 

E , por estarem assim j.Jstos e ContraLsdos , ~irmam o pre
sente Instrumento de Controlo , em 05 (cinco) vias de igual 
teor e forma , para o mesno f im de direito , na presenç.a de 
02 (duas) tes t emu'lhas ab:üxo assi:la cl as. 

Macap3( /\p) , l Y de fevereir"O ele 1 '788 

3ENTO GÓES DE f\UIEIOA JOSt JEOVA FREITi\S I\I,;RQUES 
CDNTRATA\JTE 

TESTEMUNHAS : IlegÍveis . 

CDN rRATfiOA 

GCNERNO 00 lEARITÓi'liO FEDERAL DO A'N11IPÁ 
SECRETARIA DE EOUC.'\Ç!\0 E CUL.TU~A 

COOROENAD!lniA SETOiiLu;L DE PLI\\J[Jf\ME'HU 

EQUIPE DE OilÇAF6\ fO E FJNA\JÇAS 

A P.R 0 V 0 : 

PAULO FERNA\JDD OfiTISTA GUERRA 

Secretário de Educação e Cul w:--a 

PLANO JE APLICAÇÃO 

PL/\NO DE APLICAÇÃO visonrJo a l avra tu r a de urn con Lra t o o 
ser cel qbrado entre n SECRETAR I A DE EDUOAÇÃO E CULTURA e o 
HOSPITAL escOLA SÃO CAMILD E SÃO Luis , cGc. co . 'i7'"' · 7:;7 I 
0009-0J , ob je Li v ando a rnonu tenção c '"unc:.onnmcr ::o do Curso 

Técnico Profissionalizante na Modalidade de enfermagem , du 
ranLe o exercfcio de 1Ju5 . 

O prese~te Pu~\JO DE APLICAÇÃO está ~espaldajo na classi

ficação orçamen tár i iJ 1h1l'i.xo : 

F(J\l rE I FROéirlA:'!tA I ELD:1Er' IG I OISCRIMIN/\ÇÃO VALOR cz:3 
I : lJL DESPC::SA 

F . P .E 08421881 . 32:7 i] . 1. 3 .0 .07 Outras Serviços 
e E~carcos 7 . :183 . Ll0 , 07 

T o T f\ L 7 , J.'J3 .Ll0, 07 

Importa o presente PLI\\JO DE APLI CAÇÃO no valor de Cz 3 . 
7 . 383,1110 , 07 (Se;.e ,,1i l hÕes , Treze<tos e Oitentn e rrês Mil , 

Quatrocentos e Dez Cruzado s e Se:a Centavos) . 

1.1ucapá-AP, 11 de janc:.ro de l lflil 

FRA\ICISClJ DAS CHAGAS FC:::iF.lEI~,~ FFT,JÚ 

Coordenador da Equipe de Orç3mento o Fi:lünç<,s 

SÍLVIO SOBRI~rlO SOARES CASTlLLD 
Cnefc da CSP/SEEC 

MI - GOVER\JO DO TERRifÓRIO rELJE'iAL DO AMAPÁ 
SECRE fARIA DE EDUCI\.ÇÃO E CJLTURA 

CO\JTRATO Nº OOB/fl~1-SEEC 

C(JIJTÀATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS G:Lé EIJ Tn[ Sl CELCBRI'"'' 
O GOVERNO 0 0 IERRITffii O FEDERAL DO N:APÁ , ArRAVtS DA SECRE 
TARIA DE EDUCAÇÃO E A FIRWI MI"1ANDA W •J5TRJÇDCS E CIJ',:L:RCIÕ 
LTDA PARA FINS NELE OCCLr.RAOOS . 

O Governo do Ta1-ri LÓrio Federal elo Amé!p<l , ;J l.l"avés ua S!e
crel<Jria de Educar;;ão e CulLLH"O , nes r.P. ato r n:.;resen tc;crJ pe
lo seu 'Li lular· , Senhor Pro·-essor Pi\ULO FFRNANOIJ 6i,TI5Tf\ 

GUERRA, doro.von t c dP.nominado s i mpl esmP.ctte CO\JTRr~Ti\1< iE e a 
Firna Mini\\DA CO\STRu~·iJFs E CO'iLRC10 LIDA, corr sede n::; ci 
dade de V<acapá , estabelecida à Av . ~Ab ~Q 31"1 , inscr·LL3 
no Cadaslro Geral de ConlTi:~uinte úo 1:1ini:;Lério da f-azenda 
sob o nº 03 .12ô < !..i!..;i.l/ 0001- 70 , neste a t o rupresP.n r.odo pelo 
seu SÓcio Prop!"ietár-io JOSt POUCi'.RPO MIRN\OA , CTC "" . . • . 
003 .8ti2 .G72- 20, CT Lll'l3 . 'Jw- SCGUP-AP , claqui em dii.nte decto
minado simplesmcn Lc CO\Jl HATADO , r cs olve<'l

1 
de comc111 acorào 

celebrar o p:--esen '.e Contra to , meclian te as Cláusul as P con
diçÕes seguintes : 

CLAUSJLfl P"lD/EinA - i)Q FU\D/\~:EiHO LE::J.;L: U j"JJ U!:"'.!.'l'Cf: ::ar
trato encontra respaldo l euel '10 que dispÕe o ~ LCCl XVII , 

do ArL. l u , do pecreto-Lrü nQ llll , de o.:: de .ia·JcL!"O de l!JG~ 

combin<Jdo cor1 o A!"t, 21 , l"1c:[so T letra~ " :n<. i •,o T\' , du 
Decreto-Lei 'nQ 2 . JOO , tle 21 de novembro de l ':iw c no .i\J" i . 

lº do Decreto do Gaverno do lecr i ·:ório Fedcnü du Amopá , 
nº ( N) 0019 , de 20 de 'llAi o de 1986 . 

í:l.AUSJLI\ SEGU~JOA - DO OLlJETTVD: O oojctivo do pr=sen lc 
Con Lra to é a Cons Lruçno r1e uma Escola de 1° Grn.J , na loco-
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l idade de Por to Pl aton , contendo Ol sal a de au l a e residên 

c i a par a Profe s sor , conforme Pl ano de Apl i c ação e m a nexo 

que pa s sa a f a z e r par te incegr ante dest e I nstrumento . 

CLAUSULA TERCEIRA - DAS DBRIGAÇLJES: 

I - DO CüeJTRf\ TAN TE : 

a ) Fisc a lizar os sel~viço s e xecutados pe l a CONTRATADA , a 

t:ravés dos s e t ores c ompe t e n tes da Sec r etaria d e Educaç ão e 

Cul tura ; 

b ) Pe l os servi ços pres t a do s , o CONTRATANTE pagar á a CON

TRATADA a quantia d e CzS 2 . 192 . 000 , 00 (Dois MilhÕes Cento 

e Nove nta e Doi s Mil Cruza dos) . 

I1 - DA CO~ TRA r ADA : 

a) Executar os ser v iços , objeto deste Instr umento , a ssim 

discriminados : Constr ução d e u ma Es cola de lº Gr a u , na lo

cahda de de Porto PLATDN contendo (uma) 01 sal a de a ula e 

resi dênci a pa r a Pro Fessor . 

CLÁUSULA QUARTI',- DA DOTAÇÃO : /\s des pesas decorrentes da 

assinatura d o ç:resente Instrumen t o , no val or ol obal de Czq) 

2 . 192 .000 , 00 ( Dois Mi l hÕe s , Cen l o e Noven ta o Dois Mil Cr~ 
zados) , con-or~o à conta de recu r sos do F . P . E , Progr a ma de 

I r aba l ho 08421881 . 329 , El e mento de Despesa : 4 . 1 . 1 . O. Oq co~ 

formo '!o ta d e Empenho nº 68fi:EOJ G31, emi Llda om 22 . 02 . d e 

1988 . 

CLÁUSULA QUINTA - Of-1 FORMA DE PACIIMENTD : O pagame n t o a 

CO\JTRATAU.A s e r á f el to d e a cordo c om bo l e Lins de medi ção For 

necidos pel a Equipe de Enyenharia da Sec relari a de Educa -

çao . 

CLÁUSULA SEXTA - DA VI GÉ)JClfl : O presente Con tra t o t erá a 

duruçÕ.o d e óO ( SESSENTA) d ias , nã o tendo a fi rma duran t e 

esse per ).od o dir·e.i. t o a qualque r r eaj uste . 

CLÁUSULA s t: TIMA - Di\ PUBLICAÇÃO: O pr e s ente Con t rato se

rá publicado nc Diá r i o Oficia l do Governo do Ter r itório F e 

cJ e ral do Amapá , no praLo d e 2 0 (VINTE ) dias , a con tar da 

da t a do sua assi na t ura . 

CLÁUSULA OIT I'.V A - DA MODIFICAÇÃO, PRORROGAÇÃO E RESCI SÃO : 

Med i an t e assentimen to das partes Contro lan tes , o pr esente 

CO\JTRIITO podere ser modifi cado ou prorrogado med i an t e TER

W.O ADITIVO, ou rescindido de ple no di rei t o , por ina d i mpl e 

rnen Lo de quaisquer de suas CLÁUSUU IS e c ondições indepen -

clon Lemon Lo d o c:ção , no 1. i fi c ação , ou interpolação j ud i c i a l , 

ou por i:1teresse d a Adrninistraçiío Pwblic a de a cordo com o 

Decreto- Lei 2 . 300 de 21-ll- 86 . 

CLÁUSULA /.!0:-.Ji'l. - DO FORO : Fica e l ei t o pe las par tes Contr~ 

<-an<:e s o l- o ro da Ci r cunscri ção Judiciár ia d e Maca pá , para 

di r irnil· quai.sqt.-er dwvidas ori unda s deste Instr umen t o, c om 

r~xclus;;o de qua l quer ou t ro , r.or mais Pl"ivilcui a d o que se

ja . 

E , por est<3rem a ssim jus los c Con t:-atados , firmam o pre

s e n t:o Instr umen to de CON TRAIO , e m c inc o ( 05 ) vi a s de igual 

Lcor c ·"arma , para o me smo fi m de direi to , na pr esença d e 

duas ( 02 ) Lesternunhns , aba i xo arrol a das . 

Macapá-AP , 11 d8 f ever e i ro de 1900 . 

PAULO FERNA:-.JOO GI'.TISl A GUERRA 

CON rRA T AI\! TE 

JOSt: PDLIC.I\RPO MIRA~!DI\ 

CONTRATADO 

TESTEMUNHAS : IleyÍ ve i s. 

GOVERNO DO TERRIT0RI O FEDERAL DO AMAPÁ 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

COORDENADORIA SETORIAL DE PLANEJ AMENTO 

APROVO EM, DB/ 02 / 8 8 

PAULO FERNANDO BATISTA GUERRA 

Secre tário de Educ ação e Cultura 

PLANO DE APLICAÇÃO NQ 0 <10/ 80- EPLAN / CSP / SEEC 

OBRA : CONS TRUÇÃO D/1 EPG PORTO PLA TON 

LOCALI ZAÇÃO: PORTO PLATON 

ITEM DISCRIMINAÇÃO VALOR Cz::l 
DISCRI MI NAÇÃO 

FINANCEIRA 

01 Valor a s e r empe - À EMPENHAR: , . •. , .. . . 

nhado visand o a l a

vra t ura de um con

tra t o a ser celebra 

d o entre a SECRETA

RIA DE EDUCAÇÃO e a 

Firma MIRANDA CONS 

TRUÇLJES E CDMrRCI Õ 

LTDA , ob j eti vando , 

a cons trução da EPG. 

Po r to PLat on , con

t e nd o Dl ( uma) s a la 

de a ul a e r esidên -

para o Prof ess o r . • 

2 . 192 . 000 , 00 

2 .192 . 000 , 0 0 

Cz$ 2 . 192 . 000 , 00 

à c onta d o F . P .E , Pro 

gr ama : 08<121 881 ,329 / 

De s envolvimento do En

sino d e lº Grau / Co ns 

t r uç ão , Ampl i ação e 

Re forma de Unidades 

Escol a res , Ele me n t o de 

Des pe sa : <1 . 1 . 1 . 0 , 00 / 

Obras e Ins tal ações . 

Impor la o prese nte PLANO DE APLICAÇÃO no va l o r de Cz~\ . . 

2 ,192o 000 , 00 ( Dois MilhÕes , Cen t o e Noven t a e Dois Mi l Cru 

z a dos ) . 

Mac a pá - Ap, C'6 d e f evereiro de 1 , 968 

CARLOS NÍ LSON DA COSTA 

Chefe da EPLAN/CSP 

SÍLVIO SOBRI NHO SOARES CASTI LLO 

Chefe da CSP/SEEC 

MI - GOVERNO DO TERRI TÓRI O FEDERAL DO AMAPÁ 

SECRE TARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

CON TRATO Nº 009/88- SEEC 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVI ÇOS , QUE ENTRE SI CELEBRAM 

O GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO AMAPÁ , ATRAVt:S DA SE

CRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA E A FIRMA ELO CONSTRUÇLJES E 

COMtRCIO L TOA, PARA OS F INS NELE DECLARADOS . 

O Governo do Terr itÓr i o Federal do Ama pá , atr a vés da Se

c r e tari a d e Educ ação e Cultu r a , nes t e a t o represen tada pe 

lo seu t i t ul ar , Senhor Pro Fessor PAULO FERNANDO BATISTA 

GUERRi\ , dor avante denominado simple s me nte CONTRATANTE e a 

Firma ELO CQ\JSTRUÇ LJES E COMt:RCIO LTDA, c om s ede na ci d ade 

d e Macapá , e s t abe l ecida à Av . Mendonça Furtado , 182 , i ns 

c r ita no Cadastro Ge r a l do Con tribu i n te do Mi ni s tério da 
razend a , s ob o nº 14521637/ 0001-38 , n est e a t o r epr esen tado 

pelo SÓcio Proprie t ário Sen hor MÁRIO I NDUACELINO SILVA DOS 

SANTOS , CI 81 0 . 2<12 / PA CIC n9 021 . 4 3<1 . 372 / 34 , da qui em di an 

t e d[morninado simples men te CONTRATADO, r esol vem, d e comu;;; 

acon lo , cel e br a r o pr esen t e Con t ra t o , medi a n t e a s Cl áusu -
l a s e c ondi ções segu.in tes : 

CLÁUSULA PRI MEI RA - DO F UN0Aiv1ENTO LEGAL: O pres ent e Con

t ra to e nc ontra respa l do l egal no que dis pÕe o i tem XVII , 

do Art . 16 , do De cr eto-Lei nº 411 , de 08 dB jane i r o d e l 9ó9 

c ombinado c om o Ar t . 21 , i nci s o I, l e tra "a " , do De c r e t o

Lei nQ 2 . 300 , d e 21 d e novembro de 1986 e no Art . 1 º do 
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Doere t.o d o Governo do Ter !"i lÓr io Feri em] do l\11apiÍ , .,9 [ ;, ) 

001-1 , dP. 20 de maio de 1985. 

ClAL>SULA SEGU\JDA- DO OBJOI VO : ll objw ivo do 

Conlr nto é e Co., so:rução de una Fscol-. dP. 1" t,l-cJu , ••a lot:"

liúadc de Região do Pacuí , co ntendo u11-:1 ~ 01) ::; 1lil ,h, ,~uh 

e Residência para Professor , conforne Pl·no de Aplico:;; :lo , 

em anexo quP. passCJ o fazer par t e ir. teGr'ln ~P rles ·.P. T ns t1·u -

11Cel LO , 

CLÁJSJL/1 n::nCEHll\ - DAS ODiii GAÇDES : 

1 - iXl CO\ TRArNHE : 

a) FiscalL::iJr os sm-viços exPcutod::Jt; ;:;clu CO'lfíifiiAJI\, c:

r.l·avés dos setorc~ conpP.tr.ntcs do SP.crc:rwLr. dr. i:duc"lção r. 

Cc1l Lura ; 

b ) Pelo s serviç os pr esLarJos , o COIHRf1TI\·:rE paqnr:, a CO\ 

I'RATI\DA a quun:ia d e Cd 2 .200 . 000 , 0U (Doi s \lilhÕcs e IJu

t r.nLos Mil Cruzados) . 

Il - DA COiiTí1ArAOA : 

a) Exccucc.r os scrvü;os , olJjcLo de~Lc ir ~LrumcnLo , ussin 
di sr:riminados : ConsLruçâo de una ( Ol) Escold dr. 19 Gr a•J na 

local i clade da Regi ão do Pac:; [ con Le ndo umd ( 01) Sdlu de nu 

l a e Rcsidênciu pnru Pr ofrssor . 

CLAUSULA QUARTA - DI\ DlJl,~ÇÃO: As despesus decorrP.ni.es da 

assinatura do p r esen;;e I nstrumento , no valor Jlotml de C?.) 

2 . 200 . 0DO , OO (Dois ~ilhÕcs r' Duzentos Mil C1u.•cJdos), cor

rerão à conta de recursos do F . P . E . , Pl'OJr'l111 de Tra:Cülho : 

08t:318'3l.JJO , Elemen to de Despesu L . l. l.O . OO , L<1penro n2 

ilõ\JEOl :J2S, cmi tido en 25 de feven<i ro -Jp l' Hl'1 . 

CLÁUSULf' QUHIII\ - lJA FORMA DE PAGAI·~E!·I I O: O pauamen to a 
C:OCJF1AíADA s erá parcAlodo , de a c a rei o co·n bnl HI_j n s rir rn r d i 

ção for"locidos pelu Equi pe de CngcnhariC~ Lia ;)ecrelari<l de 

Educação e Cul lur a . 

CLAU5JLA SEXT1\- DA VIGt:~Cll\ ; O preso~nu• r:onlralo Ler6 a 

úur·e;:iio de GO ( S'õSSENTA) di a s c níio o:er6 di rei to <t rP<::jus

Lf1 • 

CLAJSult\ S~TIMA - DA PUBLICAÇÃO: D prcscnle Contra w se

rá puhlicada no DiÓrio Ofjcia l do Cavemo dn lnrri LÓrio Fe 

dcml do Anapn , no pr'ato de 20 ( Vl\ITC) dias , a conta r da 

da la de sua assinatura . 

C:LÁJSULA OTT,WA - o;, MODIFICAÇÃO , PRORROGAÇÃO E RESCISÃO: 

Mcdiilnte assentimento elas parlcs Contralnnles , o p:·esente , 

CONTRA TO poderá ser modi Lcado ou pl'OlTDl)<1dO ·nP.dian te TER

MO t,DI TIVO, ou J'escindido de pl eno d i 1·ci Lo, por inodimple 

rncn to. de quaisquer de s uas CLAUSULAS u c ondiçÕes inde npen

den ternen te de ação , no Li fi cação ou in Io!rpeli'lção judiei a l , 

ou por i., Lercs::;e da Adminislração PÚblico r;P. acordo com o 

Ller.rc;;o- Lei nº 2 . l0D , de 21 . 11 . lü . 

CI.ÁJStJLA NOi~.~ - DO FORO: F ir.a eleito ~·elas panes Con-

tru:antes o Foro da CirCllnscri ção Judic i.-írii! de f!.ucapá , p~ 

r n rJi r::.mir quui s quer dÚvidas o riundas deste Tns l r cJmonto 

com P.xclusão do~ qualquer outro , por rne1is privileyiaLio que 

sP.ja . 

L: , po:- es tarcrn assim ju3tos e Con Ira L"dos , f'i rma:n o pre

sei'~C Ins~rumento de CONTR1\TO , em c::..,co (O:.) vius de iguul 

l~m- e forrr.&, para o mesm:J :im d~: L! i n ::i Lo , no~ pn:sençil de 

Ju;:;s (02) Testemunhas , ab:~ixo arrol adas . 

1,1;:;ca p:J-Ar; ·. , 11 tl" 1 ever·oi l 'D de 1 9 '18 

PAULO rERNN~DO fli\TJSril :.~E\FV1 

C()I!TnArA\TE 

MÁRIO I:~DuACELii'ID SllJl\ DOS !Jf,!IOS 

co; I IHA ri\00 

rESTEMU .: •1\5 : IlcyÍveis . 

,.Jl\/C::r.O JU IFI11\T IÚRTO FEDEA1\L DO NM1PÁ 

C[Cí1[ I,\, !I 1\ J[ [lJl_CAÇÃO E CUL -liRil 

CUURJE. Jl\ú0i1T 1\ 'IC TUllrll_ DF PLA.,!EJAt·:Ei llll 

A P H O './ 0: 

En , 0.-1/0?/'Jd 

p,; .LU FCi'r •i\ 'DO JA l I '~. f, bi.J[r h.'\ 

:JPL)~P i... -í_l-iD de [dUCt. l :U I" "::>.}.~Ir 1 

OfiRI\: Co '1.S lruç;o ri j Er>L. . do r ICUÍ 

l_OC;\liLfiÇAIJ : HC•J c ::o >:lo P.1c u Í 

ITE'.' 

Dl 

JIS;::Cli i.U. ,;,Çi.n 

VulOl' , ! Sl'l- Empc:."h.:! 

do visando a l uvrntu1 
- I 

r a de um Con Lr<; co e~ 

ser 1 irnado e nLr·[; .J 

Sr.crc ~a;-ia dr. [duc ,_ 

ç "ío c C .. ü u1 u c 1 í il 

ma ELO em;:; mu,:D!:S ri 
~Dr.l~RCIO L ~[)f\ , U:J j~- ~ 
cLVdndo c Co"l:_,Lru~JO 

de umu Escola Li r. 1° 

Grau n u lm;al idadt: d o 

Hlll} j ao dO PACUÍ , co::_ 

l cndo urna sed.il dr nu

la c rcsidêncj .:.1 p:Jr 1 

;JISC lHW .f1.,:ÃO 

f I, J( ICCll\f, 
·Jl\LOR - r..-:: I 

I 1\ t::.'PL.,Ir •/\H : ..•.• 

1 C2ii· ~ -· - .::UO . OOO , 00 
a Conw rio I ,P.E . , 

Pro~wamr; : O·J1. "Jld3l . 

J:JO/Dc•,<ei!VOlv ~r 1;·: lo 

do Fr~ ~.i r~o c-- .:' Gra) 
Co'15 Lru.)io, A•'lpl i-;

ç~o e ilrl O: nJ ao ,,

n.:.tlados Csr.ob r , E

l r'mc·Jto !I" Dcspcse. : 

4 . l .LO .OO/!Jur3s c 

Ins Lal flr, ÕPS . 

Professor . . . . .. .• . • 2 .200 .000 , 00 

" . ?00 . 000 , 00: 

l mpO! 'LCl O pr cs<:nt.C r'lc:nu <it : Apl.i coçfio no Vnlor· de C~··; 

2.2nn.nnn,nn (Do i s :·:hlll Ô<?:o c Jutc:1:os ~lil Cru_:,lllos) . 

S ÍL•Jill S!J_;R I',·IO SOArlES CASTILLO 

Crv~fo ún CSP/ SEf:C 

Ci\HLUS I·J r LSLl'. JA COS I' A 

Chefe dH EPL.A', j SCEC 

!.11 - .uDVCR' .ll ;JO IERiU r0r1IO FEDERAL DO A:.tC,PÁ 

SE mE fARTA IJ[ EDUCA(,:ÃD C CJL í Udi< 

C0;~J Ti'1Ai 0 DE PRESTAÇ7'U DE SEnVJÇOS Cll .C DITnE ,,1 r:CLEílf\,1_;:: 

O GOVE8:~Q DO TCRRl TÚI"HU FCÇlLRAL DO N:lf,pA, A TRAV~~:i i),~. SE

CRE TARIA DE EDUCAÇÃO F CULURA E /1: IR\',f, OLIIJ[lf1,\ E··: ;:·;H,~
RI A E COM!ÕnCIO LTD,\ PArlA OS FINS . !EIJE DF CU,:ifiOIJS . 

O Covc1·no do I crri L:Írio I •:o.l t~r ll do Am:J;:JiÍ , '11 r 1vc.s C'l SE

crclaria de [ducnt-;àu c Cultura, nc::;t..c ato rc;lcr~sr;n;...1d:~ pr. 

lo seu U Lul a:- , Senhor ProfessO!' P!l.ULU FEil!W( JJO i.ll\ riS r A 

GUEni1A , doravan tP. denorni n,,tJa s i mpb smcn w Cr:N I RI\ I f1N TE c a 

fi rma OUVETR/\ DIGEi~HAHfA [ COMiêi1ClO LTD.~ , com seciP. r~;. ci

dudP. de Macupá , c:o labol ec i Lia ~~ rua Le opol do r·.lachado , .?<132 , 
inscriLn no cat.las:.r ·o ~8 l"'fll do r.o..,tt ... ibuin:_J~ do \·'1lnis -(;rio 

da 1-uzonda , sob o nº Ot.,61!0 . ~'J7/00Jl-t. .=J , n8SLD JL::J ,-c~ ·re -

senlaúo pelo sócio prupricLiÍrio Sr. lFJt"'STO niJEif10 OC DL~ 
VEinA , CIC .,g OOt: . l!J. O'c2-.Y: , C . l J . 'Jd1-J . i'/l. clrnui '.·n db;:: 

te denominado simp1r:srnr:n Lc CO\! rrll\ íiiDO, n•solvem de corr.u·n 

a.cordo , Cf~lelnJt1r o ;lresnntc Co:1trn:o , r~cd i;:nlo i l ~ ClÚusu -

l as c co ndi çÕes C>l!JLÜn Le s : 

CLAlJS.JL,~ PHiiéiFTRf, - DO ru~IDAME'JíO LEGfiL: O plc,;cn!_e C:on-

trulo encon :ra rP.sp;lldo lewü no quH d t ::;pÕc o i·r!r· :\\/TI, 

do Ar- . 1 :> , do Dccro:o-Lt>i ;:Y tlll, de O:J rf' j;in•.!~t'O de 

1 . ,> 'J , combin ,do r.orn o Ar L. 21 i '1Ciso I l e ;:;-, a tio ;)ecr·e -

';,o- Lri r 0 2 . JOO, rl;. 21 d·.~ novcnbro d e 1. :;:;._; ~· no Ar t . l ? 
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-do OP.cmm do Governo do TerritÓrio Federal do Amapá , 
(1!) DOEi , de 20 de maio de 1.986 . 

CLÁJSULA SEGU~OA - DO OBJETIVO: O objelivo do presente 
Contrato é a Construção de uma (01) Escola rJP. 1º Grau , na 
localidade de Ponta Grossa do Pi ririm , conlendo 01 (uma)s~ 
la de aula e residência para Professor, conforme Plano de 
Aplicação , em anexo , que passa a ser porte in teyran le des
te In s trurnen LO . 

CLÁUSUu\ TeRCEIRA - DAS OBRIGAÇDES : 

I - DO CO,JTRA T AiHE 

a) Fiscali?ar os serviços execut:ados pela CONTRATI\OA , a
Lravés dos setores competentes da Secrelaria de Educação e 
Cultura ; 

b) Pelos serviços prestados , o CONTRA fAN TE pagará à CO~
I'AATADA a quantia de CzS 2 .2DO .OOD ,OO (Dois titilhÕes c Du
zem:os l•1il Cruzados), 

I1 - OI\ Cil'JTRATADA 

a) Executar os serviços , objeto dest e Instrumento , assim 
dos criminados : Construçno de uma (01) Escola de 1º Grau no 
localidade de Ponta Grossa do Piririm, conlendo 01 ( uma ) 
sol r> de aula e res idênci a pm·a Professor . 

CLAUSULA QUARTA - DA UOTAÇÃO: As despesas decorrentes da 
assina Lura do presente I ns trumento , no valor global de Cz:u 
2 .200 .000 , 00 (Doi s Mi l hÕes e Duzentos Mil Cruzados ), cor
rerão à conta de recursos do F . P.E. , Programa de Trabalho 
084210ül . J29 , Elemento de Despesa 4 .1 .1.0 .00 conforme nota 
de E~penho nº 88NE01532 , emi tida em 22 .02 . de 1 .988 . 

CLAUSULA QUilHA - DA FORMA DE PAGAt/E:~TO : O pagamento à 
CONTRATADA será feito de acordo com boletins de medição fo.!: 
necidos pel a Equipe de Engenharia da Secret:aria de Educa -
çno e Cultura . 

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGtNCI A: O presente Contra to terá a 
duração de GO (SESSENTA) di as contados a partir da data de 
sua assinatura não t endo a CONTRATADA di reilo a qualquer 
reajuste durante esse perÍodo . 

CLÁUSULA StTIMA - DA PUBLICAÇÃO : O presente Contrato se
rá publ icado no Diário Oficia l do Governo do TerritÓrio Fe 
d·~ral do Amapá , no prazo de 20 ( VIIHE) dias a conta r da da 
Lo dcJ sua assinatura . 

CLÁUSULA OITAVA - DA MODIFICAÇÃO, PRffiROGAÇÃO E RESCISÃO: 
i,led L ai" te assen timen Lo das partes Contratantes, o presente 
CO'~TRAlO poderá ser modificado ou prorroyado mediante lER
!,'0 ADT TTVD , ou n"scindido de pleno direi to , por inadimple
menco de quaisquer de suas Cláusulas e co~diçÕes indepen -
dentP.mente de ação, notificaçno ou interpelação j udicial • 
1\ rescisão pode ainda ocorrer por in teres se dw Administra
ção d~ iJCOrdo com o Decreto-Lei 2 . 300 de 21.11 . ElG . 

CLÁUSULA NONA - DO FORO : Fica el eito pel as portes Contra 
tan Lus o Foro da Circunscriçi'io Judiciária de MacaptÍ , par a 
di r imir quaisquer dÚvidas oriundas deste I nstrumento com 
exlcusão de qualque!" outro , por mais privilegiado que sej a . 

C, por estarem assim justos o Contratados , firmam o pro
st!n te Ins trumon to de CONTRA TO, em cinco (o:,) vias de igual 
teor e · o r· na , para o mesmo fim de di m i t.o , na presença de 
duas (02) Teste~unhas , abaixo arroladas . 

t.~acapá-Ap , ll de fevereiro de 1 .985 
PAULO FER:~/\00 BATISTA GUERRA 

COi\ fRATA!, TE 

GENtSIO RISETRO DE OLIVEIRA 
C[)\JTRA T AIJO 

rEG rEr,~LNHAS : UogÍ veis . 

GCNERNO DO TERRITÚRIO FEDERAL DO P.J.MPA 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

COffiDEi·!IIDORIA SETORIAL DE PLA~EJAl'iE~TO 

A P R O V 0 : 

Em, OB/ 02/ 88 

PAULO FERN~~DO BATISTA GUERRA 
Secr etário de Educação e Cultura 

PLANO DE APLICAÇÃO N2 028/ 80- EPLAN/ CSP/ SEEC 

OBRA: CONSTRUÇÃO DE UMA EPC . PONTA Gf-lOSSA DO PIRIRIM 
LOCALIZAÇÃO: REGIÃO DO PACUÍ 

ITEM 

01 

DISCRIMINAÇÃO 

Valor a ser empenha
do visando a lavratu
ra de um contrato a 
ser cel ebradg entre a 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
E CULTURA e a Firma OLI 
VEIRA EI~GENHARIA E CO
MtRCIO LTDA , objeti
vando a construção de 
uma E.P.G Ponta Gros
sa do Piri rim, conten 
do 01 (uma) sal a de 
aula e residência pa-

VALDn Cz1) 

ra o Professor ..... • . 2 .200 .000, 00 

2.200 . 000 , 00 

DISCRIMINAÇÃO 
FINANCEIRA 

À EMPENHAR : ... • • 
CzS 2 .200 . DO[\ 00 à 

conta do F . P.E, PrE:! 
grama: 08421881 . 
329/Desenvolvimen
to do Ensino de 12 
Grau/ Cons trução , 
Ampliação e Refor
ma de Unidades Es
colares , Elemen to 
de Despesa : . . ... . 
4, 1 .1 .0 , 00/0bras e 
Instalações . 

Importa o presente Plano de Aplicação no valor de Cz(S 
2.200.000 ,00 (Dois MilhÕes e Duzentos Mil Cruzados ) . 

Macapá-Ap, 05 de fevereiro de 1.988 

SÍLVIO SOBRINHO SOARES CASTILLD 
Chore da CSP/ SEEC 

CARLOS N!LSDN DA COSTA 
Chefe da EPLPN / CSP 

MI - GOVERNO 00 TERRITÚRID FEDERAL DO AMAPA 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

Cil'JTRATO N2 011/ 88- SEEC 

CO'~TRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM 
O GOVER:~O 00 TERRITÚRIO FEDERAL 00 AltAPA , ATRAVtS DA SE

CRETARI A DE EDUCAÇÃO E CUL TUnA E A FIRMA AGRA - CONSTRUÇOCS 
E SERVIÇOS LTDA , PARA OS FI~S NELE DECLARADOS. 

O Governo do rerritÓrio. Federal do Amapá , através da Se
cretaria de Educação e Cultura , neste ato representada pe
lo seu tüul ar , Senhor Professor PAULO FERNANDO BATISTA 
GUERRA , doravante denominado s impl esmente CONTRATANTE e a 
Firma AGRA - CONSTRUÇ0ES E SERVIÇOS LTDA , com sede na ci.
dade de Maca pá , estabel ecida à Av . Piauí 1125, inscrita no 
Cadaslro Geral de Contribuinte do Ministério da Fazenda 
sob o nº 14 .532 .097/ 0001-90 , neste ato representado pelo 
seu SÓci o Proprietário Senhor ~~IO JOS~ BARBOSA PEREIRA , 
CIC ~º 208 .708 .258-91, CI 125.505-AP , daqui ern diante de
nominado simplesmente CONTRATI\00, resolvem , de comum acor
do , celenrar o presen le Contra to , mcdian Le as Cláusulas e 
condiçÕes seyuinte.s :· 

CLÁUSULA PRIUEIRA - DO FU~DA~ENTO LEGAL : O presente Con
~rato enconlro respaldo , legal no que dispÕe o item XVII , 
do Are . l O,_ do Decreto-Lei n° llll , de DO d,e janeiro de 
1969 , co:n~:Jinado com o Art. 21 inciso I lett·a a , do Decre -
to-Lei nQ 2 . 300 , de 21 de novembro de 1986 e no Art . 1º do 
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Decre:o do Gover no do Terri LÓri o Fr.dcn L do /\ma r5á , n~ ( \J ) 

C019 , de 2 0 de M;;!lo de 19m. 

CLÁUSULA SEGUi',JÜi' - DO UfiJOl\JO : O ot-J >-' ;.ivo elo 

Contr ato é a Cons L!"uç iio de uma 01 Esc:Jlo de~ ]'! Gr''JU n<J Foz 

do í-1 ' o rcd :~cira , c on tendo uma ,[ Ul) s,·Jl 'l ele 'J :JLJ c rcs~dên

cin p~ra Professor . 

CLÁUSULJ\ TERCEIRil - DAS OBRIGf,Çllí:S : 

I - DU Cl1\ Ti1A TA\HE : 

a) Fiscalizar os ser v i ços execut:Jdo s uda CONirll\fADf-; , o

Lravés dos s r.Lores c ompc tentes CJ"l Sl, CI'éJ im"irJ d e [duc uç,ã o e 

Cul Lu:·u ; 

~)Pelos sm·viços pres tacJos , o CDi, l R/\ f/\: ITC paqcmí à CO'~
TnP, fADA a quantia d e Cz:l 2 .2 00 . 000 , 00 ( Does I,:UhÕcs e Ou

zen tos Mil C!"uzados) . 

TI - DA CO~TRATADA : 

a) Ex e cu ta r os s e rv i ços , o3jc to dcs lc [ns t..TtHm~n Lo , nss i rn 
dis criminados : Cons trução de u·nu Escol" dr. l º Cruu na l c 

cal idade Foz do Rio Pr.drei ra , c on ~u·1do um'l s ulr.l el e uul0 e 

residênci a para Pro fe ssor . 

CLJ\USULI\ QUAR TA - Oi; 00 1!\ÇÃO : /\s despes"~' d e corrc n w s u~, 

assina tura do presente I ns Lrum~-!n ;__o , no \l o.. l ot' ~loool de CL ::· 

2 . 200 . 000 , 00 (Doi s Mi l hÕ«s P. Duz e n tos Mi l Ct'U?i1elos ), cor

rEJrao c. c on ra d e rec urs os do i" . P . E , r r o!JrilmCl ele rr·a lla l no 

OGL!21G'Jl . 329 , El emc n ':o de De s pesa : ll . l . l . O. 00 , c on ror m-:: \lo 

ta de E:npenho nº tJU:,JEOl5UU , e miti do m ?2 cJ e rP.ve r e i ro de 

E .l8i.J . 

C:LÁUSULA QUIN l'fl - 0fl FOmli\ DE PAGAi/r[~ rD : U pa yamen to a 

CDI< IH 'I f !IDA s e rá rei t o de acordo c orn Dole ü ns de med i ç ão r o r 

ncc i dos pel w Equipe ele Er<JeTiuri c; elo Sr.crclwl"ia de EEJucfl

:;: ã.o e CuJ wm . 

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGtt,JCJ A_: O prcsm Lr. Con l. n :lto tcr6 

c; duraç.ão de GO ( SESSENT!l.) d i as nêío i,l'ndo '-' r i l "nCJ r'ur un Ln 

Gsse perÍ odo d i rei t o a qual quPr rw1.:u~ ,, . 

C:Li\'JSULr1 St TIMil - DA PUBLICAÇÃO: O presente Con tra ro se

rá puo l i cado no DiÓri o Uficiul elo Gove rno do Tcrri t Ório I e 

d e r :ü do Ama pá , no praz o de 20 (VINIE) d ias , a contar da 

do.Lü da s ua \Jssi na turo . 

CLfllSUu\ OITAVA - DA MODIFI CAÇÃO , PROilROGNiÃD E RESCISÃO : 

f/,celi an cP. ;;ssen timen to das partes Con Lr n tan t ns , o prcsnn ~e 

co:,J friA TO poderá ser modi ficado ou pr orroç;aclo mcdian Le TEn

f,-10 l~lll n vo , ou resci ndido de pl e no d; m i t.o , po r i nad ; mpl c

mcn w de qua i s quer de s ues Cl á us uL Js c condiçÕes :nciGpcn -

den temen t e de ação , no ti ficuç,:Ío, o u in cer pslaçuo j udicia l, 
ou por interesse da Admir i s t rnçÃo P~tJl i <: ;J de acordo c om o 

Decreto-Lei 2 . JOO de 21- ll-,'YJ . 

CLAUSULA ~~ONA - DU FORO : Fica e l e i t o ;JCL i:_; p ur lcs Contca 

tan tes o Foro ela Ci rcunsc :--i :;-tio Judici~ric de rl~ocapá , pu r-;; 

di.r i mi_r quaisaucr d~vi.das or.iundt1s ch~!J:.t; [:--1slru11cnto, com 

cxcl u si-io de quulqucr· ou t ro , po r mni s :Jriv ~lcni oclo que s e ja . 

[ , pot~ es:..are:n assjm jus t os f~ · con trALados , fi ~am o pr e 

s ,nLP. Ins~rumcn to de CUNTnATU, c r·, " Lnco (0', ) v i m; uc ir]U,J l 

c:uuc tJ :-or·rnd , part1 o rn8 s mo f i m rJ r~ d i.re.i -...o . 1 <1 nrcscnç."J de 

dL.:-1s llJ2) 1 es ternunhas , abo i xo urcoJ :-H lAs. . 

•:,acapÚ-l\p , ll dD -~cvr.n~: J"O Li P. l'J88. 

?í'ULO i-C: íl' .A~JDO :.Of\T I ?iT.•\ ', _ Clf\.\ 

r,o-,: fHi'\ Til: .: ·1-

ri1/iRIO ,JUSt l_;f,i1b0SA f1E,1i~ l >1• 1 

CON I H i \ I k.L);\ 

IES TEMUNHi\5 : Ileu [vcL:; . 

LiClVE:ii,U :)U í[riril fÓRTlJ FEDCRr'\L iJ0 ,'\i,1/\i '-', 

SECdE ;·A'ilA JE FOJCA~f1D E CUL ;uRA 

CUo:ifX: .1\DOil UI SUOllfiL 0 [ F'Lf\i-![J ,'\i.i[ . li l 

,\ P R O \J U: 

En. , m / C"-/:,, 

Pr\ ULO FER;,Jr,i'IDU '1A fiST!\ -~ ;E_ ,\il!l 

St~r. rL;LÉirj o de Edu::u;Do .. ~ ; l : .. Jri.l 

PU\'10 u[ ArUCi\t~Ãn 11" G'll/drJ-C flUV/C~P/GFi!: 

OBRA: Cüi'IS I RLÇJ\o Di' [ P, I 07 DO nTO ?EOfl[ Ilti\ 

LOCALILfll,;ÃO : RC• ,l ÃO OU u•~.TXO At,lf,_llJ' J,í':; 

Ll lSCi\Hi Lr-Ar,;'\n 

1- 1 ''.i\' , ,::;[lt\.2., 
II EM 

0 1 \/ ol o r :1 ~'";e ~- t!:np: jrül.J ; "A. [ MPE .... · tJ\ il : 

do v.l surn.lo i l L .J'Jl"él c~ ~ 
ru. de um WOi l t.: r'<l Lo n 

,ser ccldlr'JdO -~·1 tre u i 
S~CnET AnU, Llt: r:!JUCi\- ~ 

ÇfiO E Cl,L 11Jili\ , , n ' i t 

·nu ACriA - CU\JG fi1liÇÕESi 
E SEHVIÇOS L I J il , ou- ' 

jetivamlo a conslru

ç ão de Dl (umi.l) ::éi c:~ 
l a EPG . 1 O/ elo ~\i o i'c 

drcü :~a , c;on L"mlo 0 1 

( uma) sol --1 de .._HJL:-t c 

n~sidêr1c i il pnr·u o Pr~ 
fes5or . . . . . . ... . . . . 2 .200 .000, 00 

Lz3.2 .2UO. OOO , CU 

C OrlLél do F .f' .[ , f ' l-~ 

qmm,J: Ütlil2H:3l . 32~-/ 
OC:iCrl\..iOJ \i l m1 1 :--t Lu do 

Ensino : lc: P ,,r.:u/ 

L:ons : 1~u;~o , ;\.m: .li -3-

çao c Rcr m·n, U•c :.ir'~ 

d udcs [scol. ,,n, , Cl_:: 

men Lo j e Dcsqc~:~ : : 

! I . l . l . O. 00/ t.:lwc;s r; 

In~ Lt..~ l d=~Õ:~r;, . 

Impor·La o pl'esr.:ti.P. FLflf,~D DE APUCi\~ÃO c1o volm' ele C~ . 

2 . 200 . 000,00 ( Do i s t.li lhÕcs c Du.::crto s 1.111 Cru?mlos) . 

SfLvlO Sll:OIW-!110 SUP,RCG CASTlLLD 

C·1efc d:: CSfJ j 0JC[C 

:.:AI\LfJS '!! LSfJ:J OF1 COS TA 

C..,, t' ro 1.1il Cr i íi'/CS" 

;v-. T - COVCr1M) OU TEI1í1l TÓRlC IEDEnAL JO AMAPÁ 

SCCf!E I N lVi DE El!LCAÇÃO E CUL T J1A 

CO:>J TRr, TU fi" 012 /-JI:l- SEEL: 

co;~lRo\ l fl J E P'i[STfiÇÃD D[ _SER\JlÇOS QUE E:~ l nE SI CELE3RA';t 

O G!l\JER;~o ::lO IE::\RI !OnTO FEJCl AL DO AMAPÁ, ~~TrWvtS DA SF. 

CRE r f,RTA 0[ G l liCAÇÃO E CJL TJRA E i' F IflM/1 CO~SPRFL - CO:·ISTRU 

rDnA UE SEilV l ÇOS SILV ,\ SOJZA LI 0!1 PN'li'\ OS F T' JS -,~EL[ CJECUL 

Rr,oos . 

O Covcrc1o do ; crr i :Ór io ,-erJer a l r.Jo Acnao6 , "Lravééi o ." Sc 

creter io Uc Ecluc.oç"1o c Cul Lun-:t. , nc:-s· ... e r-1to ::--r.presenL_:na pc 

ln seu t i Lul r.r , Sc:nnor l':orc,:;sm· PfULO FER-~NJDO ,,; ~ISTA 

GUEflnA, do;~va~l l1..~ dr;no;ninCJdO s i. mplL~SrnP. "'l LO CO~l 1 R!\ r /\. J 1 [ o a 

Fi n n:.1 CO~~SfJ:-;E L-C~:m~jL ~~L: to:-: i r; r~~e5Lodor0 de 5 , ~:-vi.r).os "3TL\J .~ 

SDJZ;\ L IDl\, com ~L?1h: n~: ci c: (.tdc de r-...1oclJp~;, C:i t;:.:bclcci d :.i a 
l\v . ~\·:cílclonç:1 FucLJdo 11]:3/ , .inseri L1 no cí1.ddst-.ro L~ : ::co L t.:c 

Con t r·L~ui-, L c o o l"/ l ·1 i s L é r· i u d.1 I· r..zt:nUé..i, sob o '"t? O! . . l t1 ~1 . 262/ 

0001-.-i!.J , 'lê">LC ,üo :·cp:'esuntc:cJo p1 l o seu SÚcio P: ·oprietá -

r i D ~-lti I DEL ['(]'li';[ LJ\CJ LlE ~~()'j ,,, n~: .,o m:' hl:ê SO;.>-Y: , Ci r,n 

1 7 . 1!)·~1- t\P dd(lU i t!:n di .._trl i.tJ dL!rlDTain~clo ~.i. n~l8:_iT,r.:! ~l : .c , C0'1fH/\

T!\ ] U 1 rr~ so l vp··1 r.lR c.o·r;t .. "li L: r. o t do , t...c·lr~ur·ar o ~.;rr~~:_Td.G C;)n ·_l~a 

to , rm:J i r-w u~ iJS Cltlu~Jl.ÜU5 u cond i.çÕP.s ~cqu ~ n ·-~~-, : 

CU\USlL·\ PYH.IIET1r, - OlJ 1 - 11 \IDfl~;[\ 10 LE,;r,L : O Dr'" ';c-- LP C:on

Lraro f!r H.:OniT'a rn :;pel:!o , l r~\ja l no qun CispÕr. o ..:..tr~~:l { \/TI , 

elo ;\:· L. l 'l , do llc~en)Lo-Lc~ n" icll , do Ofl d" jcme~co du l:lt:;J 
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comai.nudo co11 o Art. 21 , ~nci so I letn1 a , do DecreLo - Lej 

nº 2 . 300 , dr 21 de novembro de 19ffi c no !Ir; .. , 1º do Decre 

Lo do Govrrno do Tcrricór:o Fedcrõ!l do Amapá , nº (i!) 0019 , 

de 20 rJ•! rr.aio de J J~l.. . 

CLÁJSLJLA SEGiJ\JDA - JO DJ.!E~h'U : U oLJ,~vtivo do prescnLc 

Cont:·a'.o r a Co.ns ll U(;;;O d e l)CiL: r scol a dP. ' F (j,·au na Joca

lidudl' de l:lacnba , co·1 Ll ndo vr.r. sala rlu uul <i e resiuêncin 

;:Ji!l'il r1 o;'cssor , conrm·me Pl eno de Apli cc1ção , em nncxo , que 

p·J~!.Jd \.1 sr,r· p,.,~"'to i.n:..cqn:; r""~ to dos t e Tns-..rumcn lo . 

r,U\dSiiLA TERr:EillA - Of1S OBniGAÇLJES : 

T - DO CO\JIRArAIHE : 

A) ri!,Lilli.ldl' os sen;i,,:us 8Xrccu tados pela CO~~ IRA I" !IDA 1 a 

., ,v:~ elo• scton;s co-r.;;.; tentes dêi 'icc!'LL.Jriil d8 Educação e 

t:ulun·D ; 

,,) rol o•, Scl-J.:,;os pccslildo::. , o CO'JTi1AIA'.1E pagará ü. CO:J

IRA 1 f\]1\ <.l flUO'l t L! de :.:~ ;:: . 2r.D . ooc I DO ( uob r:ilhÕcs c Du

?.P.n ·.os ':'i 1 CJ.,;.:Ddos) . 

TT - u/1 CU l rnA Ti\UA : 

rJ ) [;.~f~CUf:t~r' (J!.J sel viços , oLjcLo de~:; to Tnst.rumonlo , as:)im 

c.Ji r,r~ f· i:nl.nnc.Jos : Cons ~r·u~)~o de urna Esco]a. Ue 1º Gr·nu nn lo

c<tl : d ud r de fie~:aba , con LBndo uma snl a de aul a e rusidênci iJ. 

pun":i Prof'u.:>~>ur . 

r:u~ J~ .LA C.:LJA l 1A - DA DOTAÇÃO: f',s rJE"spesas dccorrr.n lr.s du 

u.ss i ,-,,J • lt"CJ do ;:>rcsen Lc l '\S tru11e·1 to , no v olor qlobol de Cz :~ 

2 :..OO. UOC , OO (Uo>c Mili1Õcs e Uuzenlos ~.lil CruZ<JtJos ) c orTe

: -;-:o .. ~ con · 1 d~ n.~L,Jr·sos rio í . r . E. , f·1
! 0~1 rnd L!t-· Tr0bolho : 

0·•1"'l.l·!l..C· , Clr·nu ::o de Jcspc.,, : : .1.1.0 . 00 , coniorme r-lo 

lu Jr> [,,, •.n·1o n" ·J'.J' IL'Ol:,l7 , e11i ~.:.u, E,., , ., . 0;:' . de 1 '188 , 

sU.u=-Ju, ':' 1 !ft, - D;l ronr:A ur. pr,GK'i.. no: u r<~u,:'llcnlo c; 

-:u: .lfl•\h~u'\ ~X!!'"' , .. i:.u de :lcordo con os i'ul •'lins r.Jr. mr.diçiio 
ro!-n~cidos pcl :t [quipP c, I-_n:JC'11""l ; in da S[[C o 

..,l},JS~I f\ ~3EMA - DA vr;:l''-,cr r.. : O p:-escn~c Contnlto terá 

; rJu! ·1 •.. ~:0 ri '~O (SE5SE' lTI\) dic'" • con ~c~dos n pal ;.;, , rJi1 dJI.ü. 

ct~\ C)U~l t~~tiní1Llf'D nüo l.r.nno di!'"Pilo n ConLrt1i..dtkl nqualquer 
i t;dj.:< I....C! . 

CI..A.fil JLA Sf~ I u·:,~ - OI\ PLJSLIUIÇÃO : o prrsnn Le Con Ll"iJ w SC

rcl ;>ui 1 i GilrJD no Di ário O·'icial do Governo do ferri córi.o F c 

<i c ,"ol d o N:JiJ P<Í , no pl'i'lLO de 20 (VH- I[) 11;-,s , il contar ria 
rl::l; l dH r:.uA ~ssi.nat.u;r1 . 

CLAu;,· LA OI lf\'Jfl - 0'\ \ 'OOiriC.'IÇ:':.O , PílORRIJGt\ÇÃO [ RESCJS~O : 
r::trJi'l'lLL J~oSP;Hi:r.e:-JcO dçs ::::iJrU2S l~Ont.r·ll.:J:llf'S , O presente 

CO' 1 i ·\1() pOdt'J'.J 5Cl' modiri c.~do Ou prOt'!'D•11dO '11lcdiante ler

"0 ·\ J' L: vo , ou rescindido de plr. 10 ri in! i to , por inndiml:lc

,..,,.,-,lll :Jr JLEJ~::::,ut' dr. =.Ias Cláusul;;s c co•:diçÕc::; i ndcpP.n -

tlt~·~ · t·rlf 1 1 (!de ~'].iío , no Li · ·i.ci.Jção ou l.ntP.rpeli-,ç:lo ~udicial 

111 1·,.~ n : .lo so1 : • l.t J'f'SSf~ U:j Adrü:1i ~ '""J ;;;~o tlt~ acordo =:011 

u O• t..n o-Lr•i -, . lOG( '' , 

CU\ .·itJLA ' .ll A - lJU FORO: F i co el• .i to pel1s pol lr.s Con lm 

u n ;.('_ o fo1·o d·, C i 1 cur1 scriçiío Judiciál'i a de VacapiÍ , poc; 
ti i r i rriJ· -:;u ,; ' pCJ d LJ V i das ori und,Js des Lc Tns trumen Lo , :;om 

c.,c lu~r,o Jp q,.nlqum· ou '..ro , por mais pl'i. vilr.uiatJo que scjn . 

[ I po .. ' C5l .;.r~rn .:ss.:..rl jus :os c CO'l Lr·a LrJdOS ' ri l':nam o pr'e-

51 !Ir> J, '.: m•• .,,o J.~ C r.ríF\Tll , ''"' ;i,-,co (o··) v i os de i 1u •1 
Lc =>· c I aJ·"n,i , pa!""' .1 o ·n·:;s·r.o 1 . .!..11 Ue di t'C i Lo , nn presença r; 

l~u ..., ... ' 1 L•.m..:nfl t::, , ~~ =1 ~; .... o :1r ru l:Je 1~ . 

1 r,LLO F[íT _;.· !DL ..:1"' · T ... '' L.P1l!' 
CG.;rl!•."";A'.it 

f.,/\ CCL Cfl' .CCI('.tl J[ r,n, /•\ 
rn.IR/\ AlO 

I[ :.oiD.:tt!!l:íS : ll..-J(;ivr;l.> , 

GOV[R\!0 DO TERRITÚRIO FEDERAL DO AMAPÁ 

SECRE1 1\RIA DE EDUCAÇÃO E CULfURA 

CODRDEi,,'\Offii/1 SETORIAL DE PU\N[JAI<.ENTO 

A P R O V 0: 
Em, 08/í12 / 88 

p,'\JLO FCRNA'~DO Bf\ TIS TA GUERRA 

SccreLÓri o de Educação e Cultur a 

PLA\JO DE APLICAÇÃO NQ 

OBRfl: Cons Lrução da CPG . 'lACABA 

LOCALI ZAÇÃO : Baixo AmaLonas 

ITEM DISCRHAir\.f\ÇÃO I VALOR - Cz.S 
DISCAI 1H NAÇÃO 

FINf,NCEIRA 

Vdoc a ser E·npenh,)-
À E'APENHAR : 01 Jo , visando a l iJVI'.•- • • • • o o 

turu de un ConLnoto Cz3 2 .200. 000 , 00 à 
ser firmado entrH [o conla do F .P .E ., Pr~ 

Secn1tarin tll; Educ::J- grama 08431881 . 330/ 

:;ão e Cul L.J ru. e i] Desenvolvimento do 

F i ma CDi~SP"!EL-Cons- Ensino de 2º Grau , 

L!'ULOI'a e Pn::sLadora [lemento de Despe -
de Serviços SOUlô sa : 4. l.l . O, OO/Obras 

5ilVt! LTD.'I , o i.Jjr.Li - e Ins Lalações . 

v ando a cons truçfío 

da EPG . :.;t'\CARA Con-

tendo 01 ( uma ) Sü.lü. 

de Au l a e Residência 
d o Professor ., , , , ,,, 2 . 200.000 , 00 

2.200 . 000 , 00 

I 'llpm· La o Presen Le Pbno de Aplicação no valor de Cz$ 

2.200 . 000 , 00 (Do ~s f,!ilhÕcs e Duzentos f.li l Cruzados) . 

~i.iJCDpá-flp , 00 d e fevereiro de 1 .988 . 

S1LV10 SOBRI 1Jt-0 SOt\RES CASTILLO 

Che rc dô CSP / SEEC 

CARI.OS NILSO~I DA COSTA 

8hcfc d u Ei"LA\J / SEEC 

i,1 , l. - GD'JEf\'!0 00 TCRRITLJRIO FEDERAL DO N'llf·,pA 

SCCR[ ft'\RIA DE EDUCAÇÃO E CUL f UHA 

::;Q. õ'lA TlJ JE P;;ES I AÇÃO [)[ SERVIÇOS QJE E~TR[ SI CELEBRAM 

IJ ;,[)'JCT.O Df 1CRf!ITÚRIO FCDERAL DO fl\IAPA , !ITRI\VLS DA SE

C'iíH1TI\ DE EDJCi\.7í\c [ CULIUilA E f1 !'IRMA SrTLUS E'~GENHA 

R [1\ CO 1'3TnU)'JES E COt:.ÍRCTll L lQil, , "'N-lA OS FINS NELE DECLARA 
,)C'J . 

o :oveno .lu lcniiÓJ i.o rr.rJcrnl do A11iJp6 , iJ.~I'iJVes da Se
crc Lar i a tJe Educaçiío c: Cultura , •1e=: Lc ,, lo rep1 e·;P.n tadiJ pe

l o seu L.i.Lular , scnilOl" Pro f r. ,sor PAULO FíilNN~UC dA TIS I fl. 

r. C:R'if, , clomvan Lu dcnominetlo simplc..,mun Lc CO\J IRA i ,;r, TE P. " 

Fl'11·ilfl ci l I I..LU':: [''IG[i~I II\HTA CO\JSTflUÇDES E COMtHClO LTDf.; , com 

sede '~'' c i dad u tJc M'Jl.opÚ , es wunlec i da à flv. r,nnal ,yuer a n" 

ld , L'I'5G:ila no cudd'>l.!'O r:el"Ü de Conlri.buin;;e do Minist.é

!'io r:Ji; Fvenda , ~nl• o n" 10 .2211 l Jll / 000l - G2 , nesLe ato re
presentado pelo 3RU CcnJ't'P. Sr . JU:f ')0 LSP1niTU SA'HO .'\

;,·.v.:"-'Ac; C.'\ciJOSO , r.IC ~. 9 O.:• •,11 . ~2:..-_r: Cl c·1· . ' - /li' , da-

1.1"'' e" d~anlc de· OIC~'1oJdo • ;,,;;lu.,mc· ' CU:,i•1ATAL>O , reo,olvcm 

de co1:1ur acordo , c.P1t · 1~1~ o nrr n·1~.F.! coni:~~ 1··o , :n8d..iant.b c:5 

~] ~~~sul iS r. co u:..:.. Õe;:: sc-.J;..~ ln tes. 

':LÁJS:JU\ PfH '.;[Inl\ - DO r J' .:'lf\i.'[',TO LI.G.I\L : O p!·esc'l Ul ~on
Lrü Lo r ncon tt""' n.-dpc:ldo lcc;c.l no qun d.i.spÕ8 o i wm );'} II , 
Jo Al'L , 1 1, rlo Dccrr>to-Le.:. n° 1111 rlL o• dr•. jnnriJ·o G(' 1 ,. ' 

cor·:: inr:r~o co·n o Pn"'t. : , · nciso LPi;r·J 11 3 11 
1 

do Dcçrc ~c-Lei , 

.,o ~ . lOO , dr:> .1 r::~ nove ·nllro rle l :Jw 1; no 1\rl . 19 Jo Drcl'C-
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w do Sovt:lrnO do Te lTiLÓri o Fodr!ral co flrn<Jp~ , n9 ( N) 0011 , 

'''-) ~O c: r nr.iu ele 1 :jcG .. 

:o~li.: l, Jto ,.; J Constr·u:.;'3.o h' U'Tid L.!::.coJ : f.H lQ Gr-1u nr1 lot~t~li 

ri tdr c' c I ;.u·npé do l ei dO, Cun t":"t!u Jl. ( um:t ) '.l\ld Li H .!u 1 1 f1 

1 os:'.dC'1Ci" p ... r--1 Profrossm· cortforr • .- !'Lnu .J1 Ar:ll cii ;7:u , L:rn 

::-:cxo , iUr ;1dSSU :::1 sPr p:.Jr' LP >1Lr· :1 t' L· li:' li Instrum~nto. 

1 - Jll cor!rRflr ,~\J f t: : 

.) "'iSL 1L..:.n o:, ~o. :v i o •!XI1CU~"JO:- p 1: ~0:-JTnATAOf\ , :1-

l! :vf-.r dos s~torcs r:ompccr:1tc~ c:n =Jcr.r:' · 1r"!.·1 de Fdut::!Ç:;O :"\ 

. ··c· LU~ 1.1.:.1 Cru<: .Jos 1 . 

TT - l•i COi JTRA T NJ/\: 

~) ~xc t..:uL.!;"' os serviços , o: .. :r:-to ·J . ...,~-Jtp T r~~:.· .. n..'T~~1· o, ;S:..,i·n 

Jl.:;.ctlnin::~dos : o "'!s :ru;Qo dt un~ Escol 1 !· ' 1:' ~~ i"'cr.J n1 loL t
li :-:.~! J, 1~ ..... r.Jpt jo l a.Jo , :o..,~t··~do rll 'ur :) sr1l : i .l 1·JL1 

;·~- ~i':r· c ir-: p.:rc.: Professor . 

':i.J-.C,LJL/\ Ollf\RTfl - Of\ DUTr,çí\u : lb L!t .•;:J ' :., ~~ c:rcc lllT· 'l ' t"o tJ ,1 

:.:;):::ú-- :·_n-: jo pn .... scn í..r. lr·~ · ::"...lm ·- , ~ · o , r1:l v~ll O! 1_1lc:- -: l h ... 

~zi 2 .:'Jl . COJ , OO (Dois r.: l.lhÜt ~L LlL.z• ·o ··::L ~(J/ ,,:o" ) 
.... ul-!-2{'~0 ~, c:Jn Lll L.:~ l'CLU) ~;:J ' ~:-? :: . :-" . ~ 1 r~ o 1: ... ·11 ~ J:... Tr. .: .. I 1 ~o 

Jd·l2l ::odl.~l2Cl , Elc•1cnla i!" [),. · ~-" ~·t: .J l . l.•l . ,~r', LOnl or<11e No 

~'' d'"' I"Tlprcnho , 0 '1''\ECll:::n , jli 22 I· :. 'J "': cciro c!L! l 'id·l 

:Lfi.U~UU\ OUl\'Tf1 - [J;i 1:0~1.'1\ OI H\ !\Ti. rl' : I~ ~' IJ-!I'lr n LO " 

,~(J, Trl•iTI\OA :..L r~ ; r.: ~ ~O !t' 1c01··!o CO"\ I ol I i 'L, _L Fl"d~Ç~IO J'or 
'h L Í :O .:;~ r' 1.1 F L:uip:~ r.:e [í J';r'lt ~o·::'i : ~ "! ~rr-: 

Cu\U'll !LJ\ SFXT/\ - 0;\ VIC~t,!C l f\ : U p l U'il"t i .· r :on t r c: to t e r /i '' 
lULli;::o !r l.JO ( SESSEi" r f\) di c:S n~tO ;x·r lo I [;nn Ln:: t. td_t di re~ 

to "J ·~u<:l i;Jer reajuste dur unlF -, v:.•:L'lci. ' lo r;re~cnLC Tns

tn:'1uLO. 

: L\J SULA S~Tl i\A - DA PIBLU~f1ÇÃÔ : [J pn :.iLrtl.éo Concrr• lo sc

r:Í publi t;d.lo no Dl :.rio fl"i c i..il ,lo ;;o 'Jt:r ,·o !LJ l'r;rri LÓr l o 1: e 

rJP!"i!l t o ·~mop(, , ..,o pn!70 dl! ?O (Vl '•!TI:) dL I!; , -~ c o'l ·_,n· du 

rJ 't' c ; suo nssina urc . 

; L•',u:.,_ul OirAVA - DA t/ODTFTCJ\ÇÃO, l'llllill\0 ·AÇÃO<:: ilC'JCTGÃO : 

r .. lrc · l i n'l~e ilSSentimcncD J ,JS Pil l'tES conu·o~·. Hl!.l'r. , o preser·te 

I~Ol'irrii\fO pD.JHri: ser- l!lodi.fil~i!dO o c~ pro!"! O J· :elo ·ncc [ , ,n lc TFR-

1.10 .1\DI TIVO , ou rescindico Jc f;lt_;·;o 'I~! l'i LD , po!- inAimpl c

nen to de quJisc:uc r dt:1 suas CL../\JSLtLY: L r.;ot I~ çÕL!::; :.- Llt p,m -
r:P'l ;:;:;-nen te de ,ç[;o , no ti. r'iC'1< .. ;;o ou i'1 '.c-1·p• 1 1, :;o .ic:dicial , 

Dt.. po r- LrtLf'rf'SSt! cJc, Ad rni 'li s t.re:çi;o h: ,,con;o con o Of'c . Lc~ 

n 9 2:100 LI ;: 21. 1L 'JG . 

Con-

trc:-:;cr-tl-'S o For·o dü c: r c u'lscr:.,."io ~lu lor:i 'n-;: j p .,.iLilJJ:l , (J.:_: 

ri: d : 1·imir 1U ii.S1L-er jÚvlo,-: ~.: ori...:n.J,:;;;. r.tt.. · r I1s:.PJnr·1'JJ 

co':\ ,-xclus~o de 'lU:tl t:J u ' -r ou tro , 1~or 1111 l :.. p1·i vi.lr<:Jic~rlo qc.< 

·~ t j•· . 

~ 1 ;1or rsl1! 'l'II a.:::,s.:...m jJ~~o~ .-:: Cor lr ll :lo.: , r.:.. r r:1.ln o pl:

~·--r Lr~ lr1;.:.~rum·r to de CG·,.TH/\TO , en L~ -u o '""' } vl~;s Jc iju::l 
::.ec~-- c ··orm• , púr.s o mrr;mo l' i11 ~lc -: ini·.o , · 1 , ~P St"lr):t de 

c:u:s (O?) tRs t emu!h(lG , at 1ixo n rol . lf! q_~, 

PA~:LO rFR'li\cllr '~A TT:C. ;-A ;LIHn,~ 

r,o; ITfli\ í.J\··:TL 

JO')Í 00 [SP:fRHO sr,~J 1'11 r,'."N I •~. Jfi ·~ Cl\fl~lflSU 

corrmATAD'' 

TCSTEi·.~~ JI II\S : IleGÍveis . 

CCNEfl:·IO DO T[l 1nnó \IO FEDEf lAL DO N.·'/\~•,\ 
3EGnFfN1TI\ JE COJ~/\ÇÃO C C.ILT r. ,.r\ 
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lm , o•,jrr•; .,.:_ 

PU\!111 Or: III'LIC.\(\1) 'j0 (J:' 7/ ._.,_[1-LA. / C:';I / T:c; 
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Ex'mr:' . Sr . Dr . Ju i :: ,k Din·iLo da \ 'ara Cív,•l ci,·~L I Cu 
marca . /,ulo ri za o Lei J,wi ro I'Úb l i<.:c' O! i c: ia I .\::ro::10 C.\:U.OS 

COHE~ , ,com Rc~ . JCCt\:> nQ 00 1/87 , n(1s ;l u l os d• • prot:\.'SS\) C i -
v i. ! n0 17 . 790 , il pr o<.: t'd l'r a vendét (· i't l. t· i! :indL):i L'I', JÍ n L~.. lh•··1 : 

l!~! I c!O\'E I. RESJ:1E' :Cl.\L, l oc ~l iz " d" n;J .\v . ::> ,·.,có:l·i·,, J:,,i:J , s/ 

nl?, cn lrf' <1s ruas L: l iL'Z l' r Levy r..' :";cth.' r ~ll :~orH..io;t , ·.~.1 irr ~..' 
Centr.:.ll , Tm0vel cd i fic.~Hio ('!ll Alvt..' :"1.1l'i .: t c,,;n o S t..tl '\ ·:T'-'Ih' 

~ lu ratlo . 

Di a 25 . 03 . 88 - :Jo r :1: 10 : 00 

Loca l : O Le i l ~o Sl' r\i r l' :d iz.:.HJo ~n f rt· nl l' o rt•fL'riC..:() r nH~ 
V(' [. 

OBS : O .\rrcp·;!LHil'-' n~l" . .:.l r;Í o v.llur .\rrt-rl~!L:I Jr..> no .tl l> d;i 
compr.:l , ma i s ;1 cu;niss.1o. <.lo T~t1'i loeit-,> . 

.\:·:To:: lO C,\í~LOS ? . CO: I C: 

CARTl1R I O .Jl:C.!i 
PROC L.\:1,\ S IJE Ci\SA:IE:;TO 

O Of i cial do Cartório Civil de s t .1 Cidade de "I:Jc;lp:Í-TF.\
Rcp,íbl i c.1 Fed e r al i v.! U<' lira s i l , faz s.1hl•r '1"<' ilreL,·ndc·m s<· 

casar : DIO<:O Rt:Y SAR'!EXTO l'l:!TO com Zl' l l..\ '-!ARI.\ DOS S,\:\TOS 
QUADROS . 

Ele,; fi. lho de \/ad ir de Oli v.: iJ· ;J P i n t o " d e Ct· l i n:t S:1r 
me nLo Pin to . 

Ela~ filhil de l:tl son llrito d l' q uadros" de :liiria 
c.l os San t os Quadros . 

i na 

(~ueJn souber de qt1~lc1ue r impl~di~en t o !e ~~~ ~ qut\ os i ni l>a 
de C.lS.lr 11 1'1 com o o u tro , .1 c use - os n,, í o rm.1 d a l 0 i. 

:tacará , ()1, dl' m:1r ç o d e 1 98~ 

lllRCE S!:: :-JA Dr: i\I.~·IETllA 

Talwl iii 


	

